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DECRETO No. 6.8 2 5,DE 22 DE JUNHO DE 19 82

Altera correlação estabelecida pelo

Decreto n9 5.445, de 09 de setembro

de 1980.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no USO das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

20, inciso II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril

de 1960,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterada, de Agente Administratl

vo para Técnico de Administração, a correlação da Função de

Assistente, Código DAI-112.3, do Alraoxarifado Central da Coor

denação do Sistema de Material, da Secretaria de Administra

cão do Distrito Federal, estabelecida através do Decreto n9

5.445, de 09 de setembro de 1980.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1982

949 da R e p ú b l i c a e 239 de B r a s í l i a

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
.TOSE ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO No. 6. 826,DE 23 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a transposição de empr«5

go para a categoria funcional de

Assistente Jurídico, da Tabela de

Pessoal do Departamento de Educação

Física, Esportes e Recreação e dá ou

trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no USO das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, in

ciso II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

e tendo em vista o disposto nos artigos 89 e 99

da Lei n9 5.920, d« 19 de setembro de 1973, e a

classificação publicada no "Diário Oficial do Dis_

trito Federal" n? 86 de 10 de maio de 1982,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica transposto para a classe "A", da

categoria funcional de Assistente Jurídico, do Grupo - Servi^

cos Jurídicos, código LT-SJ-902, da Tabela de Pessoal do De

partanento de Educação Física, Esportes e Recreação, o empre

go de Advogado, símbolo EP-25, da Tabela de Empregos Permanen

tes, ocupado por JUVENAL ANTUNES PEREIRA, habilitado no pró

cesso seletivo a que se refere o Decreto n9 3.866, de 11 de

setembro de 1977'.

Art, 29 - Ao empregado de que trata o artigo an

terior ê atribuída a referência t3 (NS-11), cuja retroativi

dade dos efeitos financeiros obedecera à legislação em vi

gor.

DECRETOS
Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto serio atendidas pelos recursos orçamentãrios

próprios do Departamento de Educação Física, Esportes e Re

creação.

Art, 49 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1982

949 da República e 239 de Brasília,
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
AKMANDO RENAN D A VILA DUARTE
JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE

DECRETO N.o 6.827, DE 23 DE JUNHO DE 19 82

Transforma a Companhia de Polícia de Gua£

das em Batalhão de Policia de Guardas.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei nÇ

3.751, de 13 de a b r i l de 1960, e atendendo ao que prescreve o

artigo 48, da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 19 - A Companhia de P o l i c i a de Guardas, criada

pelo Decreto nP 6.148, de 11 de agosto de 1981, fica transfor^

mada em Batalhão de Polícia de Guardas.

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização do Batalhão de PoH

cia de Guardas, apôs submetido ã apreciação do Estado-Maior do

Exército, será aprovado pelo Governador do Distrito Federal e

pub l i c a d o em Boletim Reservado da Corporação.

Art. 3 9 - 0 Batalhão de Policia de Guardas (B P Gd) ,

tem sua sede no Quartel local i z a d o no Setor de Sreas Isoladas

Norte.

Art. 49 - O B P Gd, subordinado ao Comandante Geral

da Corporação com autonomia administrativa, tem as seguintes

atribuições:
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO
A entrega de matérias para publicação no

"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA ,3° andar do Anexo I do Palácio do

* Bur1ti.de 08:00 às 15:00 horas, sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

— Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação dê'assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

— As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

Os suplementos às edições serão vendidos,
- separadamente, na Secáo de' 'Distribuição, no an -

dar térreo do Anexo do Buriti.
— Os pedidos de assinaturas de servidores

devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficial cie Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redaçfto e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 3f andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasilia"

TELEFONES:

REDAçSO: Direto: 225-7803
PABX - 225-6830 - Ramal 312

OFICINAS -Direto - 2264357
PABX - 225-2515 Ramal 27

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr$6000jOO
Semestral Cr$3 OOOXX)

FUNCIONÁRIOS

Anual Cr$3flOOjOO
Semestral Cr$l 50000

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da" ECT, o valor da
assinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

1.1 Página inteira Cr$2356200
Por centímetro de coluna Cri 35700

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na ultima
página de cada exemplar.

— O preço do exemplar atrasado será acres-
cido de 50% do valor fixado.

I - manter a guarda e segurança do Palácio do ^
ti e da Residência Oficial do Governador;

II - fazer a proteção de dignatírios, quando se sn
centrarem no Palácio do Governador;

III - guarnecer Tribunais, quando solicitado pelos
respectivos Presidentes;

IV - manter a segurança externa de estabelecimentos
penais; e

V - cumprir outras missões determinadas peTo Coman-
dante Geral da Corporação.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogado o Decreto r>9 6.148, de 11 de agos_
to de 1981, e demais disposições em contrário, mantendo, ap£
nas, a data de criação da Companhia de Policia de Guardas pá
rã fins históricos.

Distrito Federal,'23 de iunho de 1982
949 da República ê 239 de Brasília.
AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

PAULO AZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

DECRETO N.o 6 .828 , DE 23 DE JUNHO DE 1982

Cria na Policia Militar do Distrito Fede_
ral, o Regimento de Policia Montada.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^
;ões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,
lê 13 de abril de 1960, e atendendo ao que prescreve o artigo
18, da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica criado, na PolTcia M i l i t a r do Distrito
rederal, o Regimento de Policia Montada, subordinado ao Coman
Jante Geral da Corporação.

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização do Regimento de Poli
:ia Montada, após submetido ã apreciação do Estado-Maior do
úxército, será aprovado pelo Governador do Distrito Federal e
jublicado em Boletim Reservado da Corporação.

Art. 3 9 - 0 Regimento de PolTcia Montada (R P Mon) tem
ua sede na Granja Riacho Fundo.

Art. 49 - O R P Mon, com autonomia administrativa,
tem por atribuição executar o policiamento ostensivo monta_
do em todo o Distrito Federal e cumprir outras missões de
terminadas pelo Comandante Geral da Corporação.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 23 de junho de 1982
949 da República e 239 de Brasília.
AIMfe ALCIBÍADE8 SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO N.O 6.829, DE 23 DE JUNHO DE 1982

Cria na PolTcia Militar do Distrito Fede
ral, a Primeira Companhia de PolTcia Mi
litar Independente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribu|
coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,
de 13 de abril de 1960, e atendendo ao que prescreve o artigo
48, da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica criada, na PolTcia M i l i t a r do Distrito
Federal, a Primeira Companhia de PolTcia Mi l i t a r Independente
(l- Cia PM Ind), subordinada ao Comandante Geral da Corporação.

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização da l- Cia PM Ind após
submetido ã apreciação do Estado-Maior do Exército, será aprova^
do pelo Governador do Distrito Federal e publicado em Boletim
Reservado da Corporação.

Art. 39 - A l- Cia PM Ind tem sua sede na cidade sat£
lit e de Sobradi nho.

Art. 49 - A l- Cia PM Ind, com autonomia administrate
vá, tem a atribuição de executar o policiamento ostensivo em
regiões administrativas do Distrito Federal a serem estabeleci^
das, e cumprir outras missões determinadas pelo Comandante Ge

ral da Corporação.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal,23 de junho de 1982
949 da República e 239 de Brasília.
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO N.o 6 . 8 3 0 , DE 23 DE JUNHO DE 19 82

Aprova a p lan ta S H I / N - P R - 3 7 0 / l , do

Setor de H a b i t a ç õ e s I n d i v i d u a i s

N o r t e , R A - I j
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>J U U V t K N A D O R DO DISTRITO F E D E R A L . n o uso d a s a t r i b u i

coes que lhe são c o n f e r i d a s pe lo a r t i g o 20 , i n c i s o I I , da Le i n9

3 .751, de 13 de a b r i l de 1960 e t e n d o era v i s t a o c o n s t a n t e do p r ó

cesso n? 0 0 4 . 6 6 6 / 8 2 ,

D E C R E T A :

A r t , 19 - F ica a p r o v a d a a p l a n t a S H 1 / N - P R - 3 7 0 / l , do

Setor de H a b i t a ç õ e s I n d i v i d u a i s N o r t e RA-I , que c r i o u uma á rea de

3.895n2 , s i t u a d a n o C a n t e i r o C e n t r a l d a E F P N - E Q 3 / 6 , l o t e 6 , d c s t i

n a d o a i n s t a l a ç ã o de uma D e l e g a c i a de P o l i c i a , da S e c r e t a r i a de Se

g u r a n ç a P u b l i c a d o D i s t r i t o F e d e r a l .

A r t . 2 9 - E s t e D e c r e t o e n t r a r a e m v i g o r n a d a t a < l e

sua pub l i c a ç a o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o .

B r a s í l i a , em 23 de j u n h o de 1982

949 da R e p ú b l i c a e 2 3 9 He B r a s í l i a

AIMS ALCIB1ADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ CARLOS MELLO

DECRETO N.o 6 .831, DE 23 OE JUNHO DE 19 82

Aprova a planta SHI/N-PR-369/l, do

Setor de Habitações Individuais '

Norte, RA-I.

O GOVKRNAOOR DO DISTRITO FEDERAI-, no uso das atribu^

coes que lhe são c o n f e r i d a s p e l o a r t i g o 20, i n c i s o I I , da Lei n9 3751f

de 13 de a b r i l de 1960 e t e n d o em v i s t a o c o n s t a n t e do p r o c e s s o n?

0 6 7 . 4 5 7 / 7 4 ,

D E C R E T A :

A r t . 19 - Fica ap rovada a pi a n t a S H I / N - P R - 3 6 9 /1, q-:e

c r i o u uma Á r e a E s p e c i a l , d e s t i n a d a a S u b e s t a ç ã o E l c t r i c a , s i t u a d a uo

Trecho S , d o S e t o r d e H a b i t a ç õ e s I n d i v i d u a i s N o r t e , R A - I .

A r t . 29 - Este Dec re to en t ra ra em vigor na d a t a de -;;ua

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o .

B r a s í l i a , era 2 3 d e j u n h o de 1982

949 da R e p ú b l i c a e 239 de B r a s í l i a

AIMÉ ALCIBÍAOES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ CARLOS MELLO

DECRETO N.o 6.832, De 23 DE J U N H O DE 19 82

A p r o v a a p l a n t a N . B . - P R - 7 3 / 1 , da

C i d a d e S a t é l i t e d o N ú c l e o B a n d e i

r an t e , RA-I .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri^

b u i coe s que lhe são c o n f e r i d a s pe lo a r t i g o 20 , i n c i s o I I , d a Lei n9

3.751, de 13 de a b r i l de 1960 e t e n d o cm v i s t a o c o n s t a n t e do prc^

cesso n9 2 8 2 . 8 5 6 / 7 5 ,

D E C R E T A :

A r t . 19 - Fica a p r o v a d a a p l a n t a N . B . - P R - 7 3 / 1 , da ri

d a d e S a t é l i t e d o N ú c l e o B a n d e i r a n t e R A - I , q u e d e f i n i u :

a ) r e d u ç ã o da Ã r e a E s p e c i a l n9 10,de 3 . 9 0 0 m j w i r a

3 .820ui 2 ;

b) n g r e g a ç ã o aos l o t e s 1.380 e 1 .400, da T o r c e i r a A

v e n i d a , 4 0 , 0 0 m a c a d a u m .

A r t . 29 - E s t e D e c r e t o e n t r a r a em v i g o r na d.T ta ' ie

s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s c-m c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , c i r23 j e junho d e 1 9 8 2

949 ila R e p ú b l i c a e 239 de B r a s í l i a

AIME ALCIB1ADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ CARLOS MELLO

DECRETO N.o 6.833, OE 23 JUNHO DE 19 82

Inclui Função do Grupo Direção e Assistência

Intermediárias na Tabela de Tessoal do Distri

to Federal.

O G O V E R N A D O R DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II,

da Lei n? 3 .751, de 13 de abril d^,1960, e tendo em

vista o que dispõem os artigos 49, item I, e 59 do De

creto n9 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica incluída, na forma do Anexo, na Tabela

de Pessoal do Distrito Federal - parte referente ã Secretaria de Via

cão e Obras do Distrito Federal, Função do Grupo - Direção e Assistên

cia Intermediárias, obtida mediante transformação da Função em Comij;

são ali indicada.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1.982^

949 da República e 239 de Brasília

AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA
FERNANDO TUPINAMBÀ VALENTE
JOSST CARLOS MELLO

A N E X O

DECRETO m6.S3\ , OE 23 DE J U N H O DE 1982

GRUPO-DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO O.F.

FUNÇÕES EM COMISSÃO TRANSFORMADAS

OU SUPRIMIDAS

M?

01

DENOMINAÇÃO

Chefe da Seção de Pcojctoc de

Urbanismo Regional

SÍMBOLO

FC-03

FUNÇÕES DO GRUPO-DIRECAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS, RESULTANTES

DA TRANSFORMAÇÃO OO SUPRESSÃO DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO

N?

01

DENOMINAÇÃO „

DEPARTAMENTO OE AROUITETURA E UR-

BANISMO

DIVISÃO DE PROJETOS DC URBANISMO

Chefe da Secão de Praj«tos de Ur

banifimo Regional

CÓDIGO

DAI- 1 1 1 .3

CORRELAÇÃO

ArquitetO

DECRETO N.o 6 .834 , DE 23 DE JUNHO OE ta 82

Ia cie
io jTe

Inclui Função cio Grupo-Direção e Assis_

tcncia Intermediárias na Taoela de Pej>
soai do" Departai.ianto cie Lstraclas cie Ro

ciacem cio Distrito Faueral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

ijuic;õcs c;ue lhe são conferidas ;jolo artioo 20, iiici

só II, cia Lei n9 3.751, cie 13 cie abril cie ICí tG, e
teucio ela vista o que dispõe o ãrtiçjo 59, cio Dc^cruto
u9 5.005, cio 1C cie jaiieiro cie 1^30, e o íirLiro l?,
cio i.<í cristo Ii9 5.674, Ce 16 cie úc^o..wro cie 13CO,

D 'L. C L; i. T A :

;.rc. 19 - rica i':cluí'Ja, na forria cio 7-.nc:-;o, na ';^ue

Pessoal õo Lxj^.cirúai.icnto cie t s cr •'.••-a s d-3 !".oãacjcní cio iJiii-ri^
ierõl, iròrr(ão <-.o Ciru; o-Dirt^Eo <- ..oaistjj.eia I»tojT:.i.-c.iS-

o:.ci>ia ;.. : .ÍJ/IL^ í.--...-. > for.-J'v ó o <"'J i-.-v* Ci.. CO; i . : , ----- 1 .ill

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1.982
949 da República e 239 de Brasília

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
JOSÉ CARLOS MELLO

DECRETO N9 6.834 , DE 23 DE J U N H O DE 1982

GRUPO-DIREÇXO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

EMPREGOS EM COHISSAO (EC) TRANSFORMADAS

NOME RO

01

DENOMINAÇÃO

Chefe da Seção de Topo -

grafia.

SÍMBOLO

EC - 06

EMPREGOS DO GRUPO-DJREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS, RESULTANTES DA

TRANSFORMAÇÃO D3S EMPREGOS EM COMISSÃO (EC)

NOMERO

01

DENOMINAÇÃO

29 DISTRITO RODOVIAIO

Chefe da Seção de Topo -

grafia.

CÓDIGO

LT-DAI-111.3

CORRELAÇÃO

Açjente de Serviços de

Engenharia.

DECRETO N.o 6. 835 , DE 24 DE JUNHO DE 19 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 2 5 2 . 7 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos e

cinquenta e dois milhões e sete-

centos mil cruzeiros), as dota-

ções do orçamento vigente que es-

pecifica.
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"'Õ G O V E R N A D O R DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr,i

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceirp, aprovadas pela Lei n9 4 . 3 2 0 de 17 de março de
1.964.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no v.alor

de Cr$ 252.700.000,00 (duzentos e cinquenta e dois milhões e setecen

tos mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias das seguintes Unida-

des :

ADMINISTRAÇÃO DE CEILANDIA

03070212.017 - Manutenção das Atividadcs da Adm^

nistração de Ceilândia

00-3.1.1.1-02 - Despesas Variáveis .... 200.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

15824952.030 - Encargos com Inativos e Pensionis

tas

00 - 3.2.5.2 - Pensionistas . .'. .. 9.000.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

15810212.045 - Manutenção das Atividades da Secre
taria de Serviços Sociais

00-3.1.1.1-02 - Despesas Variáveis ...V. 100.000,00

SECRETARIA DE VIAÇfiO E OBRAS

10070212.048 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Viação e Obras

00-3.1.1.1-01 - Vencimentos e Vantagens Fixas...., 4.000.000,00

00-3.1.1.1-02 -Despesas Variáveis. .. ; < 200.000,00

DEPARTAMENTO DE TURISMO

13650212.004 - Manutenção das Atividades do Depar

tamento de Turismo

00-3.1.1.1-02 - Despesas Variáveis 200.000,00

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

06301742.058 - Manutenção das Atividades da Secre.

taria de Segurança Publica

00-3.1.1.1-02 - Despesas Variáveis..; 500.000,00

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

06301782.061 - Manutenção das Atividades do Corpo

de Bombeiros do Distrito Federal

00-3.1.1.2-01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 170.000.000,00

00-3.1.1.2-02 - Despesas Variáveis 20.000.000,00

00 - 3.2.5.3 - Salârio-Família 200.000,00

15824952.062 - Encargos cora Inativos e Pensionis^

tas do Corpo de Bombeiros do Distri^

to Federal

00 - 3.2.5.1 - Inativos 47.000.000,00

00 - 3.2.5.3 - Salârio-Família. 1.300.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1C, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela amilação parcial em igual

valor das dotações orçamentarias que se seguem:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

06301782.061 - Manutenção das Atividades do

Corpo de Bombeiros do Distri^

to Federal

00-3.1.1.1-01 - Vencimentos e Vantagens Fi-

xas

192.700.000,00

60.000 .000 ,00

deArt. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de j u n h o de 1.982.
949 da República e 2Jf de Brasília.
AIME ALCIBIADES SILVE IRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPIN AMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.836, DE 24 DE JUNHO 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 15.680.000,00 (quinze mi.

Ihões seiscentos e* oitenta mil

cruzeiros) às dotações do orçamen

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrvl

buições que lhe confere o art. 89, item l, da Lei n9

6.963, de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 , de 17 de março de

1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor

de Cr$ 15.680.000,00 ( quinze milhões e seiscentos e oitenta mil cru

zeiros) nas dotações orçamentarias das seguintes unidades:

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

01020022.001 - Fiscalização e Controle da Arreca.

dação e Aplicação dos Recursos

Públicos

00-3.1.1.1-01- Vencimentos e Vantagens Fix,as 8.000.000,00

00-3.1.1.3. - Obrigações Patronais 4.500.000,00

00-3.2.5.3. - Salário Família 10.000,00
n ./. ~~s>

01824952.002 - Encargos com Inativos e Pensionis_

tas

00-3.2.5.3. - Salário Família 70.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

08070212.838 - ManutencSo. das Atividades da Fun

dação Educacional do Distrito Fe

deral

00-3.2.1.1.02 Outras Despesas Correntes 3.100.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arti^

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19,item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria quê se seque:

3900.99999999.999- Reserva de Contiqência

00.9.0.0.0. - Reserva de Contiqência 15.680.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa,, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Brasília, 24 de junho de 1^982

949 da República e ,2̂9 de Brasília.
AIME ALCIBI ADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.837. DE 2* DE JUNHO DE to 82

Abre crédito suplementar no valor
de CrJ 10.500.000,00 (dez milhões
e quinhentos mil cruzeiros) , ã do
tacão do orçamento vigente que es
pecifiça.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9
6.963 de 07 de dezembro de 1 981, combinado com o
art. 41, itera I, das Normas Gerais de Direito Finan
ceiro, aprovadas pela Lei n? 4.320 de 17 de março de
1 964 e tendo em vista o que consta no processo n9

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Finanças o cré

dito suplementar no valor de Cr$ 10.500.000,00 (dez milhões e qu^

nhentos mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

03080212.035 - Administração e Controle Fazenda

rio

00 - 3.2.9.2 - Despesas de Exercícios Anterio

rés 10.500.000,00

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o ar^i

go anterior será financiado nos termos do art. 43, 5 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1 964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 10.500.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1 982.

949 da República e 239 de Brasília.

AIME ALCIBI ADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
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DECRETO N.o 6.838. DE 24 DE JUNHO DE 19 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 20.000.000,00 (vinte nu

Ihões de cruzeiros) , ã dotação do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das ^

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963, de 47.de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março de

1.964 e tendo em .vista o que consta no processo n9

003.802/82.

D E C R E T A :\

Art. 19 - Fica aberto ao Gabinete do Governador o cré

dito suplementar no valor de Cr$ 20.000.000,00 ( vinte milhões de

cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

0307023-2.113- Promoções e Eventos Publicitários

00.3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 20.000.000,00

Art. 29 - O crédito 'suplementar de que trata o arti^

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contigência
»

00.9.0.0.0. - Reserva de Contigência 20.000.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na. data da

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1..982

949 da República e 239 de Brasília.

AIMÊALCIBtAOESSILVEIBALAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDOTUPINAMBA VALENTE

DECRETO RO 6.839. DE 24 DE JUNHO DEI» 82

Abre crédito suplementar no valor

dê Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cin

co milhões de cruzeiros), ã dota

cão do orçamento vigente -que espe

cifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lein9

6.963, de 07 de dezembro de 1.9-81, combinado com o

art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro» aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março de

1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

011.171/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Gabinete do Governador o cré

dito suplementar no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco mi^

Ihões de cruzeiros), na seguinte dotação orçamentaria:

03070232.113 - Promoções e Eventos Publicitários

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 25.000.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 25.000.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Dês

pesa,relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos ante

riores.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982

949 da República e 239 de Brasília..
AIME ALCIBIAOBS SILVEIRA LAMA1SON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.840, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 88.440.000,00 (oitenta e

oito milhões, quatrocentos e qua

renta mil cruzeiros), às dotações

do orçamento vigente que especifi

ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963, de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março de

1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

011.502/82.

D E C R E T A : '.

A Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Educação e Cul

tura o crédito suplementar no valor de Cr$ 88.440.000,00 (oitenta e

oito milhões, quatrocentos e quarenta mil cruzeiros), nas seguintes

dotações orçamentarias:

08070212.841 - Manutenção das Atividades da Fundação

Cultural do Distrito Federal

00 - 3.2.1.1-02- Outras Despesas Correntes 34.940.000,00

00 - 4.3.1.1-01- Auxílios P/Investimentos 53.500.000,Oo'

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo
t

anterior sêrã financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 88.440.000/00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor

sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982

949 da República e 239 de Brasília.

AI ME ALCIBÍ ADES SIL VÊ I RA L AM AI S ON
ARM AN DO RENAN D 'A VI LA DUARTE
FERNANDOTUPINAMBA VALENTE -

na data de

DECRETO N.o 6.841. DE 24 QE JUNHO DE 19 $2.

Abre crédito suplementar no valor

de Crí 1.008.711.800,00 (um bi-

lhão, oito milhões, setecentos e

onze mil e oitocentos cruzeiros) ,-

às dotações do orçamento vigente

que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri,

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1.964 é .tendo em vista o que consta no processo n9

080627/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Saúde o crédito

suplementar no valor de Cr$ 1.008.711.800,00 (um bilhão, oito mi-

lhões, setecentos e onze mil e oitocentos cruzeiros) nas seguintes

dotações orçamentarias:

13754282.807 - Manutenção das Atividades do Hospl,

tal de Sobradinho

63-4.3.1.1-01 - Auxílios para Investimentos

13754282.844 - Manutenção das Atividades da Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal

63-4.3.1.1-01 - Auxílios para Investimentos

13754282.893 - Manutenção das Atividades de Cen-

tros de Saúde

63-4.3.1.1-01 - Auxílios para Investimentos

13754282.911 - Manutenção das Atividades do Hos

pitai de Ceilândia

63-4.3.1.1-01 - Auxílios para Investimentos

7.079.000,00

774.491.438,00

94.B34.429,00

132.506.933,00
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Art. 29 -— O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação, prove

niente do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, conforme con

trato celebrado entre a Caixa Económica Federal e o Governo do Oistri

-to Federal.

Art. 39 - Nenhuma despesa poderá ser realizada a conta

desse crédito suplementar, sem o conhecimento prévio da transferência

dos recursos financeiros ao Governo do Distrito Federal.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIME ALCIBI ADES SILVEIRA LAMXISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.842, DE 24 DE JUNHO DE W 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 100.000'.000,00 (cem milhões

de cruzeiros), ã dotação do orç£

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR QO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963, de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41', item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 , de 17 de março de

1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

007.768/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Secretaria de Administração o

crédito suplementar no valor de Cr* 100.000.000,00 (cem milhões de

cruzeiros), na seguinte dotação orçamentaria:

03070252.087 - Conservação de Prédios e Próprios do

Poder Público

00 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações 100.000.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.99 - Reserva de Contingência

00-9.0.0.0 - Reserva de Contingência 100.000.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982

949 da República e 239 de Brasília.

AIME ALC1BLMW» SU.VKHA LAMA1SON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERN ANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.843, DE 24 DE JUNHO DEW 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr* 26.400.000,00 (vinte e

seis milhões e quatrocentos mil

cruzeiros), ã dotação do orçamen

to vigente que específica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrl

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei r>9

6.963, de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, itera I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pel» Lei n9 4 .320, de 17 de março de

1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

004.034/82.

D E C R E T A :
.

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Segurança Públl_

ca o crédito suplementar no valor de Cr* 26.400.000,00 (vinte e seis

milhões e quatrocentos mil cruzeiros), na seguinte dotação orçamenta

ria:

06301742.058 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Segurança Pública

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 26.400.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 26.400.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Des_

pesa, relativas ao 39 trimestre, de conformidade com os artigos an

teriores.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982

949 da República e 239 de Brasília.

AI ME ALCIBI ADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

de

DECRETO N.O 6 .844 , DE 24 DE J U N H O DE 19 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr* 36.332.000,00 (trinta e

seis milhões, trezentos e trinta

e dois mil cruzeiros), ã dotação

do orçamento vigente que especai

fica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrl

buições que lhe coníere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963, de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março de

!1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

010.583/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Administração o

crédito suplemtar no valor de Cr$ 36.332.000,00 (trinta e seis nrt

Ihões, trezentos e trinta e dois mil cruzeiros), na seguinte dotação

orçamentaria:

03070212.032 - Encargos com Administração de

Material

00 - 3.1.2.0 - Material de Consumo. 36.332.000,00

Art. 29 - Q crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do artigo 43, § 19, itera III, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00-9,0.0.0 - Reserva de Contingência 36.332.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.962

94V da República e 239 de Brasília
AIME ALCIBIADB SILVEIRA LAMAI80M
ARMANDO RENAN D'AVILA DUAJtTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.845, DE 24 DC JUNHO DE I»82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões

de cruzeiros), ã dotação do orça-

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o
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art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9
339001/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Polícia Militar do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi-

lhões de cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

06301772.060 - Manutenção das Atividades da Poli

cia Militar do Distrito Federal

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. 10.000.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o a r ti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4,320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 10.000.000,00

Art. 3? - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 23yS
</ae Brasília.

AIMÉALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDOTUPINAMBÁ VALENTE

de

DECRETO N.o 6.846, DE 24 DE JUNHO DE 19 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 7 6 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (setenta e

seis milhões e quatrocentos mil

cruzeiros) , ã dotação do orçamen

to vigente que especifica.

O G O V E R N A D O R DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrl.

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6 .963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 . 3 2 0 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

009066/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza

Ui-bana - SLU o crédito suplementar no valor de Cr$ 76.400.000,00 (st;

tenta e seis milhões e quatrocentos mil cruzeiros) na seguinte dota

cão orçamentaria:

10600251.120 - Construção, Montagem e Equipamentos

da Central de Tratamento de Lixo

00 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações 7 6 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o ^

go anterior será financiado nos termos do art, 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 76.400.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIMÉ ALCIBIADES S l LVEIRAX AM AISON
ARM AN DO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDOTUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N.o 6.847, DE 24 DE JUNHO DE 19 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 7.300.000,00 (sete milhões

e trezentos mil cruzeiros), às do

tacões do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6 .963 , de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

-. ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320, de 17 de março de

1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

011 .904 /82 .

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto a Procuradoria Geral o crédito

suplementar no valor de Cr$ 7.300.000,00 (sete milhões e trezentos

mil cruzeiros), nas seguintes dotações orçamentarias:

03070142.009 - Manutenção das Atividades da

Procuradoria Geral

00 - 3.1.2.0 - Material de Consumo 600.000,00

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. 6.700.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da

Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial era igual

valor das dotações orçamentarias que se seguem da própria Procurado

ria Geral:

03070142.009 - Manutenção das Atividades da

Procuradoria Geral

00 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações 500.000,00

00 - 4.1.2.0 - Equipamentos e Mat. Permanente 1.542.200,00

00 - 4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis 5.000.000,00

00 - 4.2.5.0 - Aquisição de Titulos Represen-

tativos de Capital já Integral_i

zado 257.800,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na datade sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982

949 da República e 239 de Brasília

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o é.848, DE 24 DE JUNHO DE1982.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 726.600,00 (setecentos e

vinte e seis mil e seiscentos cru

zeiros), ã dotação do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n*

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei nÇ 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

010865/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de Cr$ 726.600,00 (setecentos e vinte

e seis mil e seiscentos cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

10070212.048 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Viação e Obras

02 - 4.2.5.0 - Aquisição de Títulos Representati-

vos de Capital já Integralizado... 726.600,00

;2á?ov—' J
Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artl

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor, da dotação orçamentaria que se segue da própria Secre

taria de Viação e Obras:

10070212.048 - Manutenção das Atividades da Secre

taria de Viação e Obras

02 - 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 726.600,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,24 de junho de 1.982.

949 da República e 23Ç de Brasília.

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
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DECRETO N.o 6 . B4S , 24 JUNHO DE 1982.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 6.835.000,00.(seis milhões

e oitocentos e trinta e cinco mil

cruzeiros), ã dotação do orçamen

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de

• 1.964 e tendo em vista o que consta no ' processo n9

011172/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Departamento de Educação Fí-

sica, Esportes e Recreação o crédito suplementar no valor de Cr$ ...

6.835.000,00 (seis milhões e oitocentos e trinta e cinco mil cruzei

ros) na seguinte dotação orçamentaria:

08460212.006 - Manutenção das Atividades do Depar

taraento de Educação Física, Espor-

tes e Recreação

00 - 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores. 6.835.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arti^

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00-9.0.0.0 - Reserva de Contingência 6.835.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.O 6.850, DE 24 DE JUNHO DE 1982.

Abre crédito suplementar no valor

de Crí 5 .000.000,00 (cinco mi-

lhões de cruzeiros), â dotação do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 de Í 7 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

007980/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Serviços Sociais

o crédito suplementar no valor de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

15814831.976 - Serviços Integrados de Assistência

ao Pré-Escolar Carente - SIAPEC

00 -3.2.1.1-02 - Outras Despesas Correntes. 5.000.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do -art. 43, § 19, item III,

da Lei ní 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 5.000.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. «v - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239" de Brasília.

AIME ALCIBIAOES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

de

DECRETO N.o 6 . 8 5 1 , DE 24 DE JUNHO DE 19 82

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 433.709.162,29 ( quatrocen

tos e trinta e três milhões, sete

centos e nove mil, cento e sessen

ta e dois cruzeiros e vinte e no

vê centavos), ã dotação do orça

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963, de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320, de 17 de março de

1.964, e tendo em vista o que consta no Processo n9

007.346/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Educação e Cu^

tura o crédito suplementar no valor de Cr$ 433.709.162,29 (quatrocen

.tos e trinta e três milhões, setecentos e nove mil, cento e sessenta

e dois cruzeiros e vinte e nove centavos) , na seguinte dotação orça_

mentária:

08421881.808 - Expansão da Matrícula do Ensino

de Primeiro Grau

03 - 4.3.1.1-01 - Auxilios para Investimentos 433.709.162,29

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item I, da Lei

n9 4.320, de 17 de março de 1964, pelo Superavit Financeiro de 1981

referente ao Salãrio-Educação, Quota-Estadual.

Art. 39 - O valor a que se refere o presente Decreto

integrará o 39 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982

949 da República e 239 de Brasília

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.852, DE 24 DE JUNHO DE1982

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões

de cruzeiros), ã dotação do orça

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan -

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

260743/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Instituto de Desenvolvimento

de Recursos Humanos o crédito suplementar no valor de Cr? 6.000.000,00

(seis milhões de cruzieros} na seguinte dotação orçamentaria:

03070212.034 - Manutenção das Atividades do Instituto de Desenvolvimen

to de Recursos Humanos

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 6.000.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor

da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 6.000.000,00
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pesa, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos ante -

riores.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de j u n h o de 1.982

949 da República e 239 de Brasília.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDORENAND'AVILADUARTE
FERNANDOTUPINAMBÁ VALENTE

49 --'ESté UêCíêto èhttàrâ em vigor n :

sua publicação, revogadas as disposições era contrário.

Brasília, 24 de j u n h o de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIME ALCIBIADES SILVEI RA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVI LA DUARTE
FERNANDOTUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N.o 6 . 8 5 4 , DE 21 DE JUNHO DE 19 82.

DECRETO N.o 6 .853, DE 24 DE JUNHO DE 18 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões

de cruzeiros), as dotações do or-

çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrl

buições que lhe confere o art. 89, itera I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

007322/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Polícia Militar do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 8.000.000,00 (oito mi-

lhões de cruzeiros) nas seguintes dotações orçamentarias:

06301772.060 - Manutenção das Atividades da Poli

cia Militar do Distrito Federal

00 - 3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 3.000.000,00

15824952.092 - Encargos com Inativos e Pensionis

tas da Polícia Militar do Distri

to Federal

00 - 3.2.9.2'- Despesas de Exercícios Anteriores 5.000.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arti^

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n? 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 8.000.000,00-

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Abre crédito suplementar no valor

de Crí 10.900.000,00 (dez milhões

e novecentos roil cruzeiros), ã do

tacão do orçamento vigente que es_

pecifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FlíDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em v i r t a o que consta no processo n9

360467/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras

crédito suplementar no valor de Cr$ 10.900.000,00 (dez milhões e

novecentos mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

16880212.849 - Manutenção das Atividades do Dcpar

tamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal

00-3.2.1.1-02 - Outras Despesas Correntes....
10.900.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti

90 anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, Item IIl7

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segues

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 10.900.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 39 trimestre, de conformidade com os artigos
anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDORENAND'AVILADUARTE
FERNANDOTUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N.O 6.855, DE 24 DE JUNHO DE 18 82

Altera o Orçamento da Fundação

Educacional do Distrito Fede

ral - FEDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no

Art. 107, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964,

combinado com o Art. 36, Item I das Normas de Exe

cução Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo De

creto n9 6.545, de 30 de dezembro de 1981, e o que

consta no Processo n9 370.409/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica alterado na forma dos quadros ane

xos, o orçamento da Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 24 de junho de 1982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMB A VALENTE
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13.650.030,00-

20v32o.CC3.00-

609.000,00-

329.2eO.OC3,CO-

12.600.003,00-

3.3:0.000,00-

109.004.000,00-

4.353.000,00-4

•

_

14.Õ42.tíf5.000,00

T O T A L

2.9ÚÚ.474.047.L3

7.Í-J4.C10.Í10,-::

3.í37.143.?05,CO

286.653.000.00

119.000.030,00

?i?.wi,rçQ.no
21. 941.600, DO

21.b2ã.COO,00

f 09. 020 ,00

303.030.000,03

12. 630. COO, CO

3.330.0'30,CO

109. Xi. OCG ,30

4.353.0CO.OO

14. SS) .9f3. jt'.j.O'.

ca DISTRITO

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA o

R E C E ' . I T - A

CATEGORIAS ECONÓMICAS FONTES

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 14.338.999.883,34

14000000 - TRANSFERÊNCIAS CORPEf TES 14.284.490.000,00

2030.00. 00 - RECEITAS DE CAPITAL 4*. 972. 500 ,00

2533.00.00 - TRANSFERENCIAS C€ CAPITAL • 475. 395. COG, GG

Governo 'do Distrito Federal 358.395.000,00

2riQ.CO.00 - OLfTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL- ....... 117.000.000,03

FUNDÊFE. ..." 117.000.000 ,00

2990.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 1.577.500,00

SUPERAVIT FINANCEIRO 164.995.979 67

.

-

T O T A L 14900.959.303,01

rxificício L;E IIBZ

0 E S P E S Á

FUNÇÃO - PROGRAMA SU5PHOGRAVA - ATIVICATE - PnOjrT0

>

RJNÇÍO os - EDUCAÇÃO E CULTURA 14.5.0.;. i.v.;», 3i

PROóRAVA 07 - ADMINISTRAÇÃO 2 .'.tyi.iTí U-J7.L3

SU;1PR3GRA'.'A 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL C.iXt.fl?; 0,17 ' 3

2.6S - Yanutençio Cos A'.ividades da FEOF '^,-ju± 5". i OiT c j

PROGRA-A 10 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3. j.^.DJO.C,:

s.--:P:-!jGRA-A OE4 - PESGDISA CIENTIFICA '. 3..;:.r,:,:3
l . tQ' i - Leser.uolv:m3nto da Pestvisas Educacionais ."'.j.-.j.GCJ ,^D i

PF.C'GSA.'.'A 4? - ENSINO DE PRII.'EIRQ GRAU o .U3j, ul . - :3 ,-í

1.E35 - Expansão da f/otrícula do Ensino da Primeiro Grau... 2\'J.f-~j' T" n"/

l .:*~>Q - R;:-p-':ro e Adapt, de Prédios EscolórES de l9 Grau.... >'*~> 0'O '"rT-'""'

FP03"?.'.1- 43 - Ensino de SeQuncio Grau - :-..r :..'..-.. . ,;-J

S'J-.--;;L:;R=: .;- ie= - ENSINO REGULA 3. .jv.i,-.;-.- .,;
2.c~3 - Lenjccnçao do Ensino de Segundo Grau 3.- //'. i- "• ' • ' • 00

SLiSPROGRAVA 133 - ENSINO POLIVALE .TE 121 fJJ "X": "0

1.375.. - Repciro e Adapteçêo de "Prédios Esc. da 2« Grau IP.f CJ.-ZJ.C.i

1 . tCõ - E-.pansao da '/atricule do Ensino de 29 Greu... 1C •. JC^.C3^ ,w 'j

pr;Qr.o£"c 45 Ei^S7'^ SUPLETIVO ' ^1 R -J r'3X) 00

ai8P=lÒGRA'.'A 214 - CURSOS DE SUPHH/ENTO, ." ECS.033,03

1.643 - Vslhcria >?ualit. do Ens. de Vat . Com. e Expressão .'' 0^.003 ,30

a.'-PPOCRA'.'A 217 - Treinansnco de Recursos Humanos 4 . j;- 3 . 333 , C-3

1 .9ÍG - Pro3i'a.-na de Escola Co^unit. nas Cid. Satélites 4, 3..S. -2- ,CJ

PRC"DAVA Í.Ç ^ EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 21 .yíl.bT-3, 00

r L-R^RÁVA 223 - EDUCAÇÃO FÍSICA c:.9-:-i.fC3 .C3
1.525 - Colónia de Feries , 21 .'J-l ;6?j ,33

PROGHAVA 75 - SAÚDE Kv- . i-i'j.OCO ,00

SJ'PHOGRAV'A 423 - ASSISTÊNCIA MÍDICA E SANI AftlA . ?1 .t "i-.aVl ,'JO

Su'-PROGRA'.'A 25 - Edificação Público 117. OB. 000,03

1.01 - Construção de Unidades Escolares no DF 117, 030. 003, 3X3

TOTAL ., 14,3E0.5t9.3L3,01
- ..- .- . .. —

IO.'-»»



FI ARIQ OFICIAI/ rt
24 de junho de 1982 .. Página 11

DECRETO N.o 6.856, DE 24 DE JUNHO DE 19 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil

cruzeiros) , ã dotação do ofçamen

to vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan-

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

008436/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto â Secretaria de Serviços

ais o crédito suplementar no valor de Cri 500.000,00 (quinhentos mil

cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

15814871.980 - Serviços Integrados de Desonvol^

vimento, Apoio e Controle a 0-

bras Sociais Privadas

00-3.2.1.1-02 - Outras Despesas Correntes ...... SOO. 000, 00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o ar ti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, S 19, itera III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00-9.0.0.0 - Reserva de Contingência 500.000,00

Art. 39 - Ficam alteradas 3*3 Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 29 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entrara era vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário..

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AI ME ALC1B t ADES SILV E IRA L AM AIS ON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDOTUPINAMBk VALENTE

DECRETO N.o 6.857, DE 24 DE JUNHO DE 1982.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 80.000.000,00 (oitenta mi-

lhões de cruzeiros), ã dotação do

orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan-

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1964, e tendo em vista o que consta no processo n9

080637/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Instituto de'Saúde do Distri^

to Federal o crédito suplementar no valor de Cri 80.000.000,00 < oi-

tenta milhões de cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

13750251.015 - Complementação das Obras e dos EqujL

pamentos do Instituto de Saúde do

Distrito Federal

56 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações. 80.000.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar d« que trata o

go anterior será financiado nos termos do art. 43, •§ 19, item II,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecada

cão, oriundo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS , con

forme Sexto Termo Aditivo ao Convénio n9 01/80 celebrado entre a

União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde e o Distrito

Federal, através da Secretaria de Saúde.

Art. 39 - Nenhuma despesa poderá ser realizada ã

conta desse crédito suplementar, sem o conhecimento prévio da trans-

ferência dos recursos financeiros ao Governo do Distrito Federal.

Art. 49 - Este Decreto entrará emvvigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMÂISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.858, DE 24 DE JUNHO DE 10 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr» 35.885.500,00 (trinta e

cinco milhões, oitocentos e oiten

ta e cinco mil e quinhentos cru-

zeiros) , as dotações do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado côa o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Flnan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4-, 320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

311161/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ao Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana - SLO o crédito suplementar no valor de Cr$ 35 .885.500,00(trin

ta e cinco milhões, oitocentos e oitenta e cinco nil e quinhentos

cruzeiros) nas seguintes dotações orçamentarias:

10600212.054 - Manutenção das Atlvidades do Serviço

Autónomo de Limpeza Urbana

00 - 3.1.2.0 - Material de Consumo 29.033.500,00

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 6.852.000,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o arti

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00-9.0.0.0 - Reserva de Contingência 35.885.500,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 39 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIMÊ ALCIBÍADES S ILVEIRA LAMÂISON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
TERNANDOTUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 6.859, DE 24 JUNHO DE 1982.

Abre crédito suplementar nó valor

de Cr$ 150.936.568,00 (cento e

cinquenta milhões, novecentos e

trinta e seis mil e quinhentos e

sessenta e oito cruzeiros) , ã do-

tação do orçamento vigente que

especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, Item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas gela Lei n9 4.320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

010094/82.
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D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Finanças o cré-

dito suplementar no valor de Cr$ 150.936.568,00 (cento e cinquenta

milhões, novecentos e trinta e seis mil e quinhentos e sessenta e bi

to cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

15844942.031 - Programa de Formação de Património

do Servidor Público

00 - 3.2.8.0 - Contribuições para Formação do Pa-

trimónio do Servidor Público

PASEP 150.936.568,00

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o art:l

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III,

da Lei n9 4.320 -de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em

igual valor da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência

00 - 9.0.0.0 - Reserva de Contingência 150.936.568,00

Art. 39 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 39 trimestre, de conformidade com os artigos

anteriores *

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N.o 6.860, DE 24 DE JUNHO DE 19 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 37.500.000,00 (trinta e se

te milhões e quinhentos mil cru-

zeiros) , ã dotação do orçamento

vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o art. 89, item I, da Lei n9

, 6.963 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, itera I, das Normas Gerais de DJLreito Finan-

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o que consta no processo n9

009515/82.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras

o crédito suplementar no valor de Cr$ 37.500.000,00 (trinta e sete

milhões e quinhentos mil cruzeiros) na seguinte dotação orçamenta

ria:

10070212.048 - Manutenção _das Atividades da Secre

taria de Viação e Obras

55 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 37.500.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o arti.

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecada

cão, tendo era vista o Convénio EBTU n9 062/82 celebrado em 10 de

ijmaio de 1982, entre o Governo do Distrito Federal e o Governo Fe-

deral.

Art. 39 - Nenhuma despesa poderá ser realizada- ã

conta desse crédito suplementar, sem o conhecimento prévio da trans-

ferência dos recursos financeiros ao Governo do Distrito Federal.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIMÉ ALCIBlADES S ILVEIRA LAMAISON
ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N.o 6. 861 , DE 24 DE J U N H O DE 19 82.

Abre crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de

cruzeiros), às dotações do orça -

mento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr^

buições que lhe confere o art. 8°, item I, da Lei n9

6 . 9 6 3 de 07 de dezembro de 1.981, combinado com o

art. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Finan

ceiro, aprovadas pela Lei n9 4 . 3 2 0 de 17 de março de

1.964 e tendo em vista o .que consta no processo n9

001116/82.-

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor

de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) nas dotações orçamenta

rias das seguintes Unidades:

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO

08460212.006 - Manutenção das Atividades do Departa -

mento de Educação Física, Esportes e

Recreação

59 - 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 500.000,00

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

06301772.060 - Manutenção das Atividades da Polí^

cia Militar do Distrito Federal

500.000,00

59 - 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanen

te

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, itera I,

da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Superavit Financeiro

de 1.981, proveniente de transferência da Secretaria de Educação Fl

sica e Desportos do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 39-0 valor a que se refere o presente Deere

to integrará o 29 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigen

tes.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24de junho de 1.982.

949 da República e 239 de Brasília.
AIMÉ ALCIBlADES S ILVEIRA L AM AIS ON
ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE
FERNANT)OTTTPINAMBA VALENTE

Secretaria de Administração
DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1982

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, os servidores

abaixo mencionados:
1 - MARIA ALICE Dl PACE MARANHÃO ARAÚJO, Agente Ad

ministrativo, Código LT-SA401A, Referência NM-17, matricula n° 21493-0
a contar de 1° de junho de 1982.

2 - JOSÉ LUIZ MILANI, Agente Administrativo, Código LT5A401A
Referência NM-17, matricula n° 22083-3, a contar de 1° de junho de 1982

3 - FRANCISCO SALES DA SILVA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, Código LT-NM-806, Referência NM-l 5, matricula n° 19488-3,a con
tar de l ° de junho de 1982.

4 - TEREZINHA PEREIRA DO AMARAL, Agente de Portaria.Códigc
LT -TP -602 A, Referência NM -01, matricula n° 22 444-8, a contar de 25 de maic
de 1982.

5 - HOZONA BELCHIOR LOPES BRIZOLA DA SILVA, Agente dt
Portaria,Código LT-TP-602A, Referência NM-01, matricula n° 22328-X, t
contar de 03 de junho de 1982.

Brasília, 22 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1982
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril áé i960

RESOLVE;

Dispensar, a pedido, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, os servidores
abaixo mencionados:

1 - ALZIRA RABELO SOUSA, Agente Administrativo,Código LTSA
401 A, Referência NM-17, matricula n° 23091-X, a contar de 16 de abril d«
1982.

2 — JOÃO BATISTA PONTE JÚNIOR, Agente Administrativo, Códigc
LT-SA401, Referência NM-17, matricula n° 18497-7, a contar de 17 de mak
de 1982.

3 - SILVIA REGINA COSTA LIMA .Agente Administrativo .Código LT
SÁ 401A .Referência N M-17, matricula n° 21480-9, a contar de 14 de junho d(
1982. J
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4 - JOSÉ PORTES DE CERQUEIRA, Inspetor de Saúde, Código LT-NS-
727A, Referência NS-05, matrícula n° 22599-1, a contar de 14 de junho de
1982-

5 - ELVANIO SPENCIERI DE OLIVEIRA,Engenheiro,Código LT-NS-
710A, Referência NS-05, matrícula n° 22-719-6, a contar de 01 de junho de
1982.

Brasília, 22 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960,
RESOLVE:
Admitir, sob o regime da Legislação Trabalhista, em empregos da Tabela de

Pessoal do Distrito Federal, candidatos habilitados em concurso público, con-
forme relação anexa a este Decreto.

Brasília, 22 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O DECRETO

DE J) 2-DE -4jAAV$\(? "E 1982

T
G R U P O

CATEGORIA FUNCIONAL

CCDIGO

CLASSE

REFERÊNCIA

EDITAL DE HABILITAÇÃO

Outras Atividades de Nível Superior

Arqui teto

LT-NS-711

"A"

NS.05

086/81-IDR, de 07 de maio de 1981, publicado

no "Diário Oficial do Distrito Federal" n.9 85

de 08 de maio de 1981.

ADMISSÃO A PARTIR DE 25 DE MAIO DE 1982

l - VALTAMIR CONSTANTINO

ADMISSÃO A PARTIR DE 31 DE KAIO DE 1982

l - SILVANO DA SILVA PEREIRA

.
•

ADMISSÃO A PARTIR DE 02 DE JUNHO DE 1982

l - TÂNIA MARA FRANCO DE CARVALHO PEREIRA

GRUPO

CATEGORIA FUNCIONAL

CÕDIGO

CLASSE

REFERÊNCIA

EDITAL DE HABILITAÇÃO

Serviços Auxiliares

Agente Administrativo

LT-SA-401

"A"

NM. 17

1 2 5 / 7 9 - I D R , de 27 de j u l h o de 1979, p u b l i c a d o

no " D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o F e d e r a l " n9 143

de 30 de j u l h o de 1979.

ADMISSÃO A PARTIR DE 01 DE JUNHO DE 1982

l - MARIA UMBELINA REGO LIMA DA CUNHA

ADMISSÃO A PARTIR DE 02 DE JUNHO DE 1982

l - TEREZINHA BIZERRA RIBEIRO

^Secretaria de Serviços

Sociais
DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de i960,

RESOLVE:
Dispensar ANELISE DAUDT PRIETO, matrícula n° 19776-9, da Função

de Confiança, Código LT -DAS -l 01.1, de Chefe do Serviço de Controle de Dados
e Informações, do Núcleo de Planejamento e Controle da Secretaria de Serviços
Sociais do'Distrito Federal.

Brasília, 22 <ie junho de 1982
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
DAVID LUIZ BOIANOVSKY
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO DE 22 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de i960, com
binado com o disposto no artigo 2 ° , § l ° , do Decreto n° 6 £50, de 12 de marcc
de 1981 e o que consta do Processo n° 011332/82.

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, LISIANE DUTRA CAVALCANTI LIMA, matrfcult

23074-X, da Função de Assessoramento Superior da Secretaria de Serviços
Sociais do Distrito Federal, a partir de 1406£2.

Brasília, 22 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
DAVJD LUIZ BOIANOVSKY
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
ARMANDO RENAN D ÁVILA DUARTE

Secretaria de Serviços
Públicos

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de I960,
RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, FRANCISCO DAS CHAGAS DE VASCON-
CELOS ARAÚJO,matricula n° 19095-0,da Função em Comissão de Assis
tente, Símbolo FC-04, da Divisão de Administração Geral, da Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal.

Brasília, 24 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
JOSÉ GERALDO MACIEL
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Secretaria de Segurança
Pública

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuiçõer

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, *
considerando o queconsta do Processo n" 348.015/81,

RESOLVE:

Conceder ao Cabo PM JOSÉ VALDECI DA SILVA, RG n° 146.579,, d*
Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § IMetrab.e §2°
da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze instituída pele
Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado peloDecreto n° 7.901, de l"
de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados á
ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o parágrafo único do artigo 90, da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974,
e considerando o que consta do Processo n° 121077/74.,

RESOLVE:
Anular o Decreto de 08 de setembro de 1976, que alterou o Decreto de 08 de

maio de 1974, que transferiu para a reserva remunerada o Cabo PM — JOÁO
COELHO DE S OUZA FREIRE, matricula n° 01.572, da Policia Militar do Dis-
trito Federal, para considerá-lo reformado, ex officio, a contar de 08 de maio de
1974, na mesma graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de Ter-
ceiro-S argento PM, gratificações incorporáveis a que fizer jús, adicional de
inatividade e auxílio invalidez, nos termos dos artigos 90.11; 101, II; 103, IV;
105, § 1°, § 2°, letra c, daLein0 6.023, de 03 de janeiro de 1974, e de acordo, ainda,
com ò que dispõem-os artigos 93, l, 2e3; 94, Ie2; 1031e2; 104,4; 106,2, §3"; e
107, 3, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, alterado pelo Decreto-Lei n°
1.716, de 21 de novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz para todo e
qualquer trabalho e necessitar de cuidados médicos e assistência permanente
de enfermagem.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, daLein0 3.75-1, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 347.009/81,

Jí
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RESOLVE:
Conceder ao Terceiro-Sargento PM FRANCISCO MARIANO DE SOUZA
LHO, matricula n° 02340/0, da Polícia Militar do Distrito Federal, nos termos
artigo 139, § 1°, letra be§2°,da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a

ídalha de Bronze instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906,
erado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 10
:z) anos de bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade pú-
cas

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJADEOLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-

erandoo que consta do Processo n° 344010/81,
RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM JOÃO PAIXÃO ARAÚJO, matrícula n° 01363/3, da
icia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, §1", letrabe §2",
Lei n" 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze com Passador de
mze, instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906 e alterado
D Decreto n° 7.901, de 17 de marco de 1910,por contar mais de 15 (quinze)
is de bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVE IRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

• confere o artigo 20, inciso II, da Lei n1' 3.751, de 13deabrilde 1960, e tendo em
ita o que consta do Processo n° 344.013/81,
RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM JURACI PINTO,RGl78.895,daPolíciaMilitardoDis-
,o Federal, nos termos do artigo 139, §1", letra b e-§2" da Lei n ° 6.023, de 03 de
«iro de 1974, a Medalha de Bronze com Passador de Bronze, instituída pelo
:reto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n ° 7.901, de 17
março de 1910, por contar mais de 15 (quinze) anos de bons serviços prestados
rdem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
P \ULOAZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-

erando o que consta do Processo n° 335.154/81,
RESOLVE:
Conceder ao Soldado PM - JOSÉ CALDEIRA BRANT, matricula n°
107, da Polícia Militar do DistritoFederal, nos termos do artigo 139, § l", letra
§ 2", da Lei n° 6.023, de 03 dejaneirode 1974, a Medalha de Bronze instituída
o Decreto nc' 5.904, de 24 de fevereirode 1906, alterado pelo Decreto n" 7.901,
17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços pres-
los à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DIS TRITO FEDERAL, usando das atribuições que
confere o artigo 20, inciso II,da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-

lo com o artigo 90, parágrafo único, da Lei n° 6.023 de 03 de janeiro de 1974, e
isiderando o que consta do Processo n° 121.329/74,
RESOLVE:
Alterar o Decreto de 04 de março de 1982, que anulou o Decreto de 08 de maio
1974, que transferiu para a reserva remunerada o Cabo PM NI CEIAS DOS
NTOS, matricula n° 01.190, da Policia Militar do Distrito Federal, para con-
;rá-lo reformado, ex offício, desde 08 de maio de 1974, na mesma graduação,
^'proventos proporcionais ao tempo de serviço, gratificações incorporáveis a
.•fizerjús e adicional de inatividade, com base nos artigos 101,11; 103, V; 106
•a a, da Lei n° 6.023 de 03 dejaneirode 1974, e de acordo, ainda, com o que dis-
Tn -os artigos 93, l e 3; 94, Ie2; 103,Ie2; 105, parágrafo único e 107,3, daLei
5.619, de 03 de novembro de 1970, combinado com oDecreto- liei n° 1.716, de
de novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o ser-
3 policial- militar, podendo prover os meios de subsistência.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-

erandoo que consta do Processo n° 344.005/81,

RESOLVE:
Conceder ao Terceiro-S argento PM JOSÉ SILVA SOUZA, matricula n°

03108, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°, letra
b e § 2 °, da L ei n° 6.023,de 03 de janeiro de 1974, a Medalha deB ronze instituída
pelo'Decreto n" 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n° 7.901,
de 17 de março de 1910, por contar mais de 10(dez)anos de bons serviços pres-
tados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETODE21DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, daLein0 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 335.210/81,

RESOLVE:
Conceder ao Primeiro Tenente PM ADMIR CORRÊA SANTANA, RGn°

248.628, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°,
letra b e § 2°, da Lei n°6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze ins-
tituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n°
7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços
prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que consta do Processo n° 343.004/81,

RESOLVE:
Conceder ao Terceiro-S argento PM - WANDERLENE LEMES NONATO,

matricula n° 03.242, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo
139,§1° .letrab e§2° ,daLein0 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de
Bronze instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado
pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez)
anos de bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 335.209/81,

RESOLVE:

Conceder ao Terceiro-S argento PM — AGNELO DE OLIVEIRA DIAS,
matricula nc 02743, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo
139, § 1°, letra b e § 2C , da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de
Bronze instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereirode 1906, alterado pelo
Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de
bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 342.009/81,

RESOLVE:
Conceder ao Soldado PM SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula

n "103.700, da Policia Militar do Distrito Federal,nos termos do artigo 139, § 1°,
letra b e § 2°', da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha deBronze ins-
tituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n°
7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços
prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 342.017/81,

RESOLVE:
Conceder ao Primeiro-S argento PM JOSÉ DOS SANTOS ARVELLOS,

matricula n° 0692/1", da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo
139, § 1°, letra b e '|2°, da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 19J4, a Medalha de
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Ouro com Passador de Ouro e Prata .instituída pelo Decreto n° 5.904/ de 24 de
fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por
contar mais de 30 (trinta) anos de bons serviços prestados à ordem, segurança e
tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRALÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de I960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 344.014/81,

RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM VILMAR BELARDINELLI, RG n° 189.021, da

Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § l °, letra b, e § 2°,
da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze instituída pelo
Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado peloDecreto n" 7.901, de 17
de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados à
ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20,inciso II, daLein0 3751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 335.193/81,

RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM ALDO ALVES FRANÇA, matricula n° 04.677/8, da

Polícia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°, letra b. e § 2°,
da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze instituída pelo
Decreton" 5.904 de, 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n ° 7.901, de 17
de março de 19l'0, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados à
ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21DE JUNHODE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, daLein0 3.751, de 13deabrilde 1960, etendoem
vista o que consta do Processo n° 335.061/81,

RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM - ROLDÃO DE S OUZA GUIMARÃES, matricula n°

01.521, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°,
letra b e 12 °, da Lei n° 6.023, de 03 de j aneiro de 1974, o Passador de Ouro, criado
pelo Decreto n° 5.904*, de 24 de fevereiro de 1906, e alterado pelo Decreto n°
7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 25 (vinte e cinco) anos de ser-
viços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o parágrafo único do artigo 90, daLein0 6.023, de 03 de janeirode 1974,
e considerando o que consta do Processo n° 335.020/82,

RESOLVE:
Reformar, ex-officio o Segundo Sargento PM - ADÃO RODRIGUES DE

SOUZA;RG n° 180.672, da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo deSegundo-TenentePM,
gratificações incorporáveis aquefizerjus, acrescido do adiciona l de inatividade e
auxilio invalidez, nos termos dos artigos 90, II; 101, II; 103, II, l 1°( 104; 105,
§1° e§ 2°, letrab, da Lei n° 6.023, de 03 dejaneirode 1974, ede acordo• ain-
da, com o que dispõem-os artigos 93, l, 2 e 3; 94, l e 2; 103, l e 2; 104, 4; 106, 2,
§3°, e 107, 3, da Lei n° 5.619, de-03 de novembro de 1970, combinado com o
Decreto-lei n° 1.716, de 21 de novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço policial-militar, não podendo prover os meios de
subsistência e necessitar de cuidados médicos e assistência permanente de enfer-
magem.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DEJUNHODE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o parágrafo único do artigo 90, daLein0 6.023, de 03 de j aneiro de 1974,
e considerando o que consta do Processo n° 335.019/82,

RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Soldado PM - JOSÉ CARLOS PASSOS, RG n°

248.370, da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma Graduação, com os
proventos integrais, relativos ao soldo de Terceiro S argento, PM, gratificações
incorporáveis a que fizer jUs, adicional de inatividade e auxilio-invalidez, com
base nos artigos 90, II; 101,11; 103, IV; 105, §1° e §2°, letra c, daLein0 6.023,
de 03 de janeiro de 1974, e de acordo ainda com o que dispõem os artigos 93, l, 2 e
3; 94, l e 2; 103, l e 2; 104, 4; 106, 2, § 3°, e 107, 3, da Lei n° 5.619, de 03 de no-
vembro de 1970, combinado com o Dècreto-lei n° 1.716, de 21 de novembro de
1979,'por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial-militar,
sem poder prover os meios de subsistência e necessitar de cuidados médicos e as-
sistência permanente de enfermagem.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES S ILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuicons que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960. e con-
siderando o que consta do Processo n° 335.213/81,

RESOLVE:
Conceder ao Segundo-Tenente PM QOA - JOSÉ MARIA DE CASTRO

SUSSUARANA, matriculan" 00171, da Policia Militar do Distrito Federal, nos
termos do artigo 139, $1", letra b e §2", da Lein" 6.023, de03 dejaneirode 1974,
a Medalha de Ouro com Passador de Ouro e Prata ,'instituida pelo Decreto n"
5.904, de 24 de fevereiro de 1906, e alterado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de
marco de 1910, por contar mais de 30 (trinta) anos de bons serviços prestados,
à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBÍ ADES S ILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHODE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 deabrilde 1960, com-
binado com o artigo 90, parágrafo único da Lei n° 6.023, de 03 de j aneiro de 1974,
e considerando o que consta do Processo n° 335.028/82,

RESOLVE:
Transferir, ex,officio, para a Reserva Remunerada, o Primeiro-Tenente PM

QOA FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA, RG n° 141.124, da Policia
Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais
relativos ao seu Posto, gratificações incorporáveis a que fizer jus e adicional de
inatividade com fundamento nos artigos 90, I; 93, II; 95,1, letra b, da Lei n°
6.023, de 03 de janeiro de 1974, e de acordo ainda com o que dispõem os artigos,
93, l e 3; 94, l e 2; 96, 1; 99; 103, .1 e 2 e 107, 2, daLein0 5.619, de 03 de novembro
de 1970, combinado com o Decreto- lein° 1.716, de21 de novembro de 1979.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

TUNHODE 1932
ERAL, usando das atribuições que

de 13 de abril de 1960, etendoem

DECRETO DE "
O GOVERNADOR DODISTR

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Li
vista o que consta do Processo n° 344.0.

RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM JURACI PINi .ricula n° 01.758, da Policia

Militar do Distrito Federal, nos termos do artib 9,§l°,letrabe§2°, daLein1'
6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Prata com Passador de Ouro, ins-
tituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado peloDecreto n°
7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 25 (vinte e cinco) anos de bons
serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES S ILVEIRA LÀMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DIS TRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o artigo 90, parágrafo único daLein0 6.023;de03dejaneirode 1974, e
considerando o que consta do Processo n° 335.204/81,

RESOLVE:
Transferir, ex-officio, para a Reserva Remunerada, a contar de 29 de julho de

1979, o Capitão PM LEIBGOLDNER.RG n° 015.220, da Policia Militar do Dis-
trito Federal, na mesma graduação, com proventos proporcionais ao tempo de
serviço e gratificações incorporáveis a que fizer jus, e adicional de inatividade,
com fundamento nos artigos 90,1; 93, II; 95, X, § 1°, daLein0 6.023, de 03 de
janeiro de 1974, e de acordo, ainda, com o que dispõem os artigos 93, l e 3; 94, l e
2; 96, 1; 99; 103 e 107, 3, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, combinado
com o Decreto- "lein° 1.716, de 21 de novembro de 1979.

DistritoFederal, 21 dejunhode 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LÀMAISON.
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA *
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DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 610.174/71-,

RESOLVE:
Alterar o Decreto de 29 de junho de 1972, que reformou o Soldado PM —

ACÉDIO ALVES, matricula n° 03.326, da Policia Militar do Distrito Federal,
para considerá-lo reformado ex-officio, desde aquela data, na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao tempo de serviço.gratificações incorporáveis a
que fizer jús e diária de asilado, com base nos artigos 147, II; 149,1; 150, II, do
Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n° 41.095, de 07 de março de 1957, e
de acordo com o que dispõem-os artigos 136; 137, a e b; 139; 140, a e c; 147; 148,
da Lei n° 4.328, de 30 de abril de 1964, por ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço policial- militar.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIME ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
PAULO AZAMBUJÁ DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 335.102/81,

RESOLVE:
Conceder ao Segundo-S argento PM JOSÉ VALÉRIO DE OLIVEIRA, RG

n° 176.367, daPoliciaMilitardoDistritoFederal,nostermosdoartigol39, § 1°,
letra b, e | 2°, da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Prata com
Passador de Prata instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, al-
terado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 20 (vin-
te) anos de bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHODE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderandoo que consta do Processo n" 342.010/81,

RESOLVE:
Conceder ao Subtenente PM FLAVIO DE MACEDO, matrícula n° 000602,

da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°,letra b,e§
2C, da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, o Passador de Ouro instituído pelo

Decreto n" 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, e alterado pelo Decreto n" 7.901, de
17 de março de 1910, por contar mais de 25 (vinte e cinco) anos de bons serviços
prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHODE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 335. 216/81,

RESOLVE:
Conceder ao Capitão PM - ARTUR ROBERTO LOPES RODRIGUES,

matricula n° 0108/2, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo
139, § l",letra b e!§i2°,daLein0 6.023, de 03 de janeiro de 1974, o Passador de
Bronze, instituído pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo
Decreto nc 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 15 (quinze) anos de
bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n" 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 346.008/81,

RESOLVE:
Conceder ao Primeiro - Tenente PM ADEMIR CARVALHO PIMENTEL,

RG n" 247.610, da Policia Militar do DistritoFederal, nos termos do artigo 139,
§l'Vletrabe§2",daLeint'6.023,de03, de janeiro de 1974, o Passador de Bronze
instituído pelo Decreto n° 5.904, de 24, de fevereiro de 1906, alterado pelo De-
creto n" 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 15 (quinze) anos^de
bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas,

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982

O GOVERNADOR DO DIS TRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que conta do Processo n° 342.015/81,

RESOLVE:
Conceder ao Terceiro-S argento PM SILDEMAR NOGUEIRA DOS SAN-

TOS, matricula n° 02018, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do
artigo 139,§ 1°, letra b e§ 2°, daLein0 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha
de Bronze, instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado
pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar, mais de 10 (dez) anos de
bons serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 dejunhode 1982
AIME ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DIS TRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 335.100/81,

RESOLVE:
Conceder ao Segundo-Sargento PM — ONILDO BATISTA CORRÊA,

matricula n" 00789, da Polícia Militar do DistritoFederal, nos termos do artigo
139, l, r, letra b, e § 2°, da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de
Bronze, instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo
Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de
bons serviços prestados à ordem segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 dejunhode 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso U, daLein0 3.751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o parágrafo único do artigo 90, da Lei n" 6.023, de 03 de janeiro de
1974, e considerando o que consta do Processo n° 335.029/82,

RESOLVE:

Reformar, ex officio, o Soldado PM — OS WALDO CAMPOS DE OLI-
VEIRA, RG n° 148.215 da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos integrais relativos ao soldo de Terceiro-S argento PM,
gratificações incorporáveis a quefizerjús, acrescido do adiciona l de inatividade
e auxílio-invalidez, com base nos artigos 90, II; 101,11; 103, IV, $ 6°; 104; 105,
l 1°,§ 2°, letra c, da Lei n° 6.023, de03dejaneirodel974,edeacordocomoque
dispõém-osartigos93, l, 2e3;94, Ie2; 103, Ie2; 104,4; 106,2,1 3°, e 107,3, da
Lei n" 5.619, de 03 de novembro de 1970, combinado com o Decreto-lei n° 1.716,
de 21 de novembro de 1979, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço policial-militar, sem poder prover os meios de subsistência e necessitar de
cuidados permanentes de enfermagem.

DistritoFederal, 21 dejunhode 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 335.182/81,

RESOLVE:
Conceder ao Primeiro-S argento PM — HENRIQUE LAURINDO DOS

SANTOS, matricula n° 00774, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos
do artigo 139, § 1°, letra b e§ 2", da Lei n° 6.023, de 03 dejaneirode 1974, oPas-
sador de Ouro instituído pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, e al-
terado pelo Decreto nc> 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 25 (vinte
e cinco) anos de serviços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982 ,
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHODE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderandoo que consta do Processo n° 348.010/81,

RESOLVE:
Conceder ao S oldado PM JOÃO DA SILVA FILHO, matricula n° 02431, da

Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, §11', letrabe§2°,
da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze instituída pelo
Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n° 7.901, de
17 de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados
à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DIS TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 335.208/81,



,dolk. BRASILIA ,'qumta-feira, de 1982 .Página, 17

RESOLVE:
Conceder ao Segundo-S argento PM — ÁLVARO LOPES, matricula n°

00829, da Polícia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°,
letrab,e§ 2°, daLein0 6.023, de03dejaneirodel974,oPassadordeBronzeins-
tituído pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, e alterado pelo Decreto
n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 15 (quinze) anos de bons ser-
viços prestados à ordem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRALAMAISON
PAULO AZAMBUJÁ DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lein° 3.751, de 13 deabril de 1960, com-
binado com o artigo 89, parágrafo único, daLein0 6.022, de 03 de janeiro de 1974,
e considerando o que consta do Processo'n0 325009/82,

RESOLVE:
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Primeiro-S argentoBM —

ANTÓNIO FREITAS DA SILVA, RI n° 1G-213.898-A, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos calculados com
base no soldo de S ubtenente BM, acrescidos de gratificações incorporáveis a que
fizer jús e adicional de inatividade, com fundamento nos artigos 50, II, III, letra
h, parágrafo único, letra c; 92,1 ; 93, da Lei n° 6.022, de 03 de janeiro de 1974, e
de acordo com os artigos 92,1, III; 94,1,11; 95,I;99; 102; 103,1, II, e 107, II, da
Lei n° 5.906, de 23 de julho de 1973, combinado com o Decreto-lei n ° 1.716, de21
de novembro de 1979.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DODISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 346.066/81,

RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM — JOSÉ DOS REIS, RG n° 199.259, da Polícia

Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°,letra b,e§ 2t!,daLei
n° 6.023, de 03 dejaneiro de 1974, a Medalha de Bronze instituída pelo Decreto
n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de
março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados à or-
dem, segurança e tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBU JÁ DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II,da Lein° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 344.011/81,

RESOLVE:
Conceder ao S egundo - Sargento PM CLARIMUNDO DE MELO JÚNIOR,

matricula n° 00878/8, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 139, § l °, letra b, e § 2°, daLei n° 6.023, de 03 de janeirode 1974,a Medalha de
Bronze com Passador de Bronze, instituída pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fe-
vereiro de 1906, alterado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por con-
tar mais de 15 (quinze) anos de bons serviços prestados à ordem, segurança e
tranquilidade públicas.

Distrito Federal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DIS TRI TO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e con-
siderando o que consta do Processo n° 346.006/81,

RESOLVE:
Conceder ao Primeiro-S argento PM - ANTÓNIO NEPTUNO DAS

CHAGAS, matricula n° 00102, da Policia Militar do Distrito Federal, nos ter-
mos do artigo 139, § 1°, letra b, e § 2°, da Lei n° 6.023, de 03 dejaneiro de 1974, o
Passador de Ouro, instituído pelo Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906,
alterado pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar mais de 25
(vinte e cinco)anos de bons serviços prestados àordem.segurançae tranquilidade
públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, daLein0 3.751, de 13 deabril de 1960, etendoem
vista o que consta do Processo n° 347.008/81,

RESOLVE:

Conceder ao Terceiro-Sargento PM ADELMO BOECHAT DA SILVA,
matricula n° 02.070/2, da Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 139, .§ 1°, letra b, § 2°, da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha
de Bronze instituída pelo Decreto n° 7.901, de 17 de março de 1910, por contar
mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados à ordem, segurança e tran-
quilidade públicas.

D istrito F ederal, 21 de j unho de 1982
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

DECRETO DE 21 DE JUNHO DE 1982

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que
lheconfereo artigo 20, inciso II,da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, econsi-
derando o que consta do Processo n° 348.009/81,

RESOLVE:
Conceder ao Cabo PM JOSÉ BARRA DA SILVA, matricula n° 02906, da

Policia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 139, § 1°, ktrab e § 2C',
da Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de 1974, a Medalha de Bronze instituída pelo
Decreto n° 5.904, de 24 de fevereiro de 1906, alterado pelo Decreto n ° 7.901, de 17
de março de 1910, por contar mais de 10 (dez) anos de bons serviços prestados à
ordem, segurança e tranquilidade públicas.

DistritoFederal, 21 de junho de 1982
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

^S.
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ÓRGÃOS VINCULADOS

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO — DEFER

ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 03QDE 09DE JUNHO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pêlo ar-
tigo 19, inciso Xr\£,do Regimento deste Departamento,aprovado pelo Decreto
n° 5228,de 14O5SO-.

RESOLVE:

DESIGNAR DAVID SALLES JÚNIOR, matricula n" 307-7, concureado
pelo Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos — IDR, para exercer
o Emprego Permanente de Agente de Portaria, Código LT-TP-602, Classe "A"
Ref. NM-oi, da TEP deste Departamento, a partir desta data.

Distrito Federal, 09 de junho de 1982

MAURÍCIO DUQUE BICALHO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 031, DE 09 DE JUNHO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°
parágrafo único, do Decreto n° 5 004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo l ° item I, do artigo 2 ° , do Decreto n" 5 004
de 20 de dezembro de 1979, RONALDO ALVES DE ALMEIDA, matricula n"'
280-1, Chefe da Seçáo de Recreação, Símbolo EC-05, da TEC /DEFER oara
substituir PAULO "ROBERTO QUINTEIRO CAMPOS, matricula 283™
Chefe da Secao de Promoções, Código LT-DAS-loi.l, por motivo de férias
regulamentares, no periodo"de 1406 a 1307S2.

Distrito Federal, 09 de junho de 1982

MAURÍCIO DUQUE BICALHO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 032.DE 14 DE JUNHO DE 1982

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°
parágrafo único, do Decreto n° 5004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar,nos termos do artigo l ° item I, do artigo 2 ° do Decreto n° 5 004,
de 20 de dezembro de 1979, MARIA ERENEIDE VIrílATO, matricula n°
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263-1 .Agente de Portaria, Código LT-SA-602 Classe "A" Referência NM-02, da
TEP /DEFER, para substituir RONALDO ALVES DE ALMEIDA, matricula
n" 280 -l, Chefe da Seção de Recreação, Símbolo EC -05 .face o Titular encontrar-
se substituindo o Chefe da Seçáo de"Promoções,no período de 1406 à 13.07.82.

Distrito Federal, 14 de junho de 1982

MAURÍCIO DUQUE BICALHO
D ire tor

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE S E RVIÇO DE 16 DE JUNHO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGION AL DO GAMA. no uso das atribuições que
lie confere o artigo 3°, alinea "d", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l", e item I do artigo -2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, ARIOVALDO DOS SANTOS , Agente de
Serviço de Engenharia, matrícula 10.352- 7, Código NM-808.D, Classe "D" Ref.
NM-27, Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pai* responder por JOSÉ
FERREIRA DA SILVA FILHO, Chefe da S eção, de Pessoal, matriculais. 13 1-9,
Código DALI 11.3, por motivo de férias do titular, do exercício de 1982 no
periododeOl a30.07.82.

BrasÍlia-DF,16dejunhodel982

LEOSMAR LJTRAN DOS SANTOS
Administrador

ORDEM DE SERVI 00 DE 17DE JUNHO DE 1982

O ADMI NI S TRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, artigo 21 do Regimento da Administração Regional do
Gama, aprovado pelo Decreto n° 2.284, de 12 de junho de 1973, e tendo em vista o
que consta do artigo 17, inciso I,do Decreto n° 6.545, de 30. 12.81,

RESOLVE:

°J
En«?nheiro Cívil RAIMUNDO NONATO BRANDÃO

7!^°' ** Dwisfto * Obras' P8™ Executor do' Termo Padrão n"
>/80 «lebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a Firma RENCOL - Rrfor-

Construções e Comércio Ltda, objetivando a execução dos serviços de
PeM PraÇfl d° R°Uiy (QUa<W ** à° Set°r Le8te ' *

Gama-DF, 17 de junho de 1982

LEOS MAR LITRAN DOS SANTOS
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE JUNHO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições
que lhe confere o item IV,artigo 21, do Regimento da Administração RtgiffHiiil
do Gama,aprovado pelo Decreto n° 2284,de 12 de junho de 19733 tendo em
vista o que consta do artigo 17, inciso I do Decreto a* 6546, de 30.12.81.,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor RAIMUNDO FELIX DA SILVA, Diretor da
Divisão de Administração Geral, para Executor do Termo Padrão n° 11/80,
celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a firma individual NICOLAU AN-
TÓNIO ALVES, objetivando a prestação de serviços de Manutenção e Assis-
tência Técnica em máquinas de escrever IBM, pertencentes a esta" Adminis-
tração Regional.

Gama-DF, 22 de junho de 1982

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA. no uso das atribuições
que lhe confere o item IV, artigo 21, do Regimento da Administração Regional
do Gama, aprovado pelo Decreto n° 2 284, de 12 de junho de 1973 ,"* tendo em
vista o que consta do artigo 17, inciso I do Decreto n° 6545, de 30.1251,

RESOLVE:

DESIGNAR, o Engenheiro Civil RAIMUNDO NONATO BRANDÃO
FILHO - Diretor da Divisão de Obras , para Executor do Termo Padrão n°
10 ./80, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, e a firma RENCOL —
Reformas , Construções e Comércio Ltda , objetivando a Execução dos Serviços
de Conservação e Limpeza do Ginásio de Esportes do Gama", localizado no
Setor Central: desta cidade satélite.

Gama DF .23 de junho de 1982
LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS

Administrador

PROCESSO N": 166.269/82
INTERESSADO: NICOLAU ANTÓNIO ALVES
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DESPACHO:

Nos Termos do artigo 2°, do Decreto n" 6.290/1607.10.81, combinado com o
inciso II, § 3°. art. 38, do Decreto n" 6.545, de 30.12.81, DISPENSO A LICI-
TAÇÃO no valor de Cri 1 15.000,00 (cento e quinze mil cruzeiros) , a favor da fir-
ma N ICOLAU ANTÓNIO ALVES , para custearas despesas com manutenção e
assistência técnica de 07 (sete) máquinas de escrever elètrica, marca IBM, tom-
bamentos n°s 44.088, 35.462, 44.779, 44.780, 35.463, 67.754 e67.473 — GDF.

Gama-DF, 08 de junho de 1982

LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS
Administrador

PROCESSO N« : 166352/82
INTERESSADO: JUNIOR CINE FOTO LTDA
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DESPACHO:
Nos termos do artigo 2° , Decreto n° 6 290. de 07 .10 81 . combinado com o

inciso II, Í 3° , artigo 38, do Decreto n° 6.545, de 30.12.81 , DISPENSO A
LICITAÇÃO no valor de Cr$49£9000 (Quarenta e nove mil, novecentos e
noventa cruzeiros) ,a favor da Firma JUNIOR CINE FOTO LTDA, para cus-
tear as despesas com serviços de revelações e ampliações fotográficas, de in-
teresse desta Administração Regional.

Gama-DF ,22 de junho de 1982
LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS

Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
TAGUATWGA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JUNHO DE 1982

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 3° .alínea "d", do Decreto n ° 5j004,de20de
dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° , e item I do artigo 2° ,do Decreto n°
5J004, de 20 de dezembro de 1979, ANTÓNIO RODRIGUES DE SOUZA,
Agente Administrativo, matricula 02403-1. Código SA401.C, Classe "C",
Referência NM-27, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir,
LORIVAL CRISPIM DA COSTA , Chefe da Seçáo de Doe. e Com. Adminis-
trativa/DAG, matricula 12067-7, Código DAI -111 3. por motivo de férias
regulamentares no período de 10/07 a 09/08/82.

Taguatinga-DF,09de junho de 1982

ANTÓNIO VALMIR C AMPELO BEZERRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BR AZLANDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N: 180.128/82
INTERESSADO: DIVISÃO DE OBRAS -RA- IV.
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO.

DESPACHO:

Com base no parecer da Comissão de Licitação, instituída pela Ordem de S er-
viço de 08 de junho de 1982, e fundamentado no Decreto n° 73.140, de 09 de
novembro de 1973, HOMOLOGO o resultado do Convite n° 008/82-RA-IV.

Encaminhe-se à Divisão de Administração Geral desta A.R., para as demais
providências.

Brarlãndia-DF ,17 de j unho de 1982

HUMBERTO DENUCCI
Administrador -^
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SECRETARIADE
NISTRAÇAO

A TOS D O S K f R K T A R I O

PORTARIA DE N° 22, DE 22 DE JUNHO DE 1982

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRFTOFEDERÀL, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 12, parágrafo
1°, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,
aprovadas peloDecreto n° 6.545, de 30 de dezembro de 1981,

RESOLVE:

Alterar;na forma da'quadro anexo, os destaques a que se refere a Portaria n°
20, de 17 dejunho de 1982.

Brasilia, 22 de junho de 1982

JOS É ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Secretário
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PORTARIA DE 24 DE JUNHO DE 1982

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3 466, de 07 de
dezembro de 1976, alterado pelo Decreto n° 5.759,de 30 de dezembro de 1980,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da Gratificação pela Representação de Ga-
binete, concedida através da Portaria de 09 de íevereiro de 1982, a HELENA
GUIMARÃES OLIVEIRA, Agente Administrativo, Código LT-SÁ-401 A,
Referência NM-2O,matrícula n° 19.914-l,pelo encargo de Oficial de Gabinete,
desta Secretaria.

Brasilia, 24 de junho de 1982

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Secretário

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

PROCESSO N ° : 289.185/82
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA ESPOR-
TES E RECREAÇÃO - DEFER
ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO QUE DISPÕE SOBRE TRANS-
POSIÇÃO DE EMPREGO
RELATOR: RONALDO DE OLIVEIRA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhendo, por.unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguinte.

RESOLUÇÃO:

l— Reconhecer a excepcionalidade da matéria, nós termos do artigo 2° do
Decreto n° 6.623 ,de 26 de fevereiro de 1982, e aprovar a minuta de Decreto que
dispõe sobre a transposição de emprego para a Categoria Funcional de Assis-
tente Jurídico, da Tabela de Pessoal do'Departamento de Educação Física, Es-
portes e Recreação do Distrito Federal — DEFER;

2 — Submeter a presente Resolução á homologação do Excelentíssimo
Senhor Governador.

Brasília, 04 dejunho de 1982

Presidente: JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHAConselheiros: ARMAN-
DO RENAN D'ÁVILA DUARTE; FERNANDO TUTINAMBA VALENTE;
ADELINA RODRIGUES DA CUNHA PACHECO; RONALDO DE OLI-
VEIRA; ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO; WANDERVAL ALVES DA
COSTA e WANDA DE MELLO LOBO ROCHA.

HOMOLOGO

Em 21 de junho de 1982

AIMS'ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON
Governador

PROCESSO N° : 009.893/82
INTERESSADO: DARSE ARIMATEIA FERREIRA LIMA
MATRICULA N° 11.123 CLT/SHIS
ASSUNTO: Requisição pela Empresa Brasileira de Planejamento de Trans-
portes — GE I POT
RELATOR: RONALDO DE OLIVEIRA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adote a seguinte

RESOLUÇÃO;

— Pelo não atendimento do pedido de requisição formulado pela Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes — GEIPOT, por não se enquadrar
na legislação pertinente; e

— 'A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 24 de junho de 1982

Presidente- JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA; Conselheiros; AR-
MANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE; FERNANDO TUPINAMBA VA-
LENTE- PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS; RONALDO DE OLI-
VEIRA; ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO; TEREZINHA A. C. BE-
ZERRA PFEILSTICKER e WANDA DE MELLO LOBO ROCHA.

Autorizo, em çaráter excepcional, o afastamento do servidor em causa, até
31 de dezembro de 1982, com prejuízo de seus salários.

Brasília, 24 de junho de 1982
AIME ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

Governador

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

ATOSDODIRETOR

ATO DECLARATORIO N° 24/82í>pR/SEF-RE

Averba, por extensão, regime especial para es-
crituração e emissão, por processamento ele-
trônico 'de dados, de livros e documento fiscal.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA
DE FINANÇAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-
gais , com fundamento nos artigos 228 e 230 do Regulamento do ICM, aprovado
pelo Decreto h° 3992/77, ouvida a Divisão de Tributação e pelo que consta do
Processo n ° 055404/81,

DECLARA:

1) Que fica averbado, por extensão, para PIRELLI S/A — COMPANHIA
INDUSTRIAL BRASILEIRA, estabelecida no IAS 06 — n° 185, inscrita no
Cadastro de Contribuintes do ICM sob o n° 07003671-3, o regime especial, já
concedido à sua matriz situada na cidade de São Paulo-SP, através do Ato
Declaratório n° 0804-153/81 ,de 05/08/81,alterado pelo de n? 0804-010/82, de
18/01/82,da Superintendência Regional da Receita Federal — 8a Região Fis
cal, nos seguintes termos:

"Art. l° — A contribuinte fica autorizada a utilizar sistema de processa-
mento de dados para emitir Nota Fiscal — Série Única, constituir em for-
mulários contínuos, seus livros Registro de Entradas, mod. P .1 /A, Registro de
Saídas, mod. P -2 e Registro de Inventário, mod. P -7, bem como, emitir também
em formulários contínuos .listagens substitutivas ao livro Registro de Controle
da Produção e do Estoque, mod. 3, obedecidas as disposições do Capítulo IX,
do Título II, do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto n° 3992/77.

Art. 2 ° — A Nota Fiscal — Série Única, terá modelo padronizado, no qual o
estabelecimento emitente será identificado por código, cuja lista estará impres-
sa tipograficamente, no alto à direita do documento. O código constituir-se-á
dos três algarismos que representam as2",3ae4aposições do número de ordem
do Cadastro Geral de contribuintes do Ministério da'Fazenda.

Art. 3° — Relativamente aos livros Registro de Entradas e Registro de
Saídas, os totais mensais das listagens serão transladados manualmente para
os livros fiscais tradicionais, obedecendofle, quanto.á escrituração, no qiie
couber, respectivamente, as disposições dos artigos 104 e 105, todos'do RICM,
aprovado pelo Decreto n° 3992/77.'

Parágrafo único — As listagens de que trata este artigo farão parte in te--
grante: dos respectivos livros, permanecendo arquivadas á disposição do fisco,
pelo mesmo prazo previsto para os livros fiscais.

Art. 4 ° — Em substituição ao livro Registro de Controle da Produção e do
Estoque, serão emitidas as'listagens denominadas:

I — Registro de Controle do Estoque A (Entradas e Saídas) , conforme
modelo anexado à peca n° 50,do Processo n° 055404/81-GDF;

II — Registro de controle do Estoque B (Estoque Final) , destinado a re-
sumir o movimento dos estoques, indicando, em relação a cada mercadoria:

a) classificação fiscal, segundo a Tabela de incidência do I PI;
b) descrição tio material;
c) saldo final em estoque.
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-$ _ A constituição das listagens correspondentes ao
Registro de Controle de Estoque B (Estoque Final) , obe-
decerá às seguintes regras;

I — mensalmente, serão emitidas, enfeixadas e encadernadas, constituindo-
se em livro que será numerado sequencialmente, a partir do número l;

II — depois de encadernado, o livro receberá o seguinte termo de encer-
ramento , a ser lavrado no verso da última folha e assinado pelo contribuinte:
"TERMO DE ENCERRAMENTO: Nesta data, procedemos ao encerramento
do presente livro, constituído por formulários contínuos, contendo.... folhas,
numeradas de a onde se encontram registradas as quantidades de
materiais em estoque, apuradas ao final do mês de (mês e ano) cuja au-
torização para escrituração por processamento de dados foi concedida através
do Processo n° 055 404"/81 -GDF ";

III — até o último dia do mês subsequente, o livro emitido e encadernado;
será apresentado para autenticação á Divisão da Receita a que estiver subor-
dinado o estabelecimento beneficiário deste regime especial;

IV — para obter a autenticação de que trata o inciso anterior, o contribuinte
apresentará, juntamente com o livro, cópia do Ato concessivo deste regime es -
pecial e o livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências, mod. 6, no qual será lavrado o seguinte termo, assinado pelo con-
tribuinte: 'TERMO DE AUTENTICAÇÃO: Para os fins previstos no Ato
Declaratório n° /82-DpR/SEF-RE, estamos apresentando, nesta data, o
livro Registro de Controle do Estoque B (Estoque Final) , rubricado sob o n°
• • •, com. • • folhas onde se encontram registradas as quantidades de materiais
em estoque ao final do mês.... (mês e ano) ".

§ 2 ° — As listagens de que trata o inciso I deste artigo farão
parte integrante do livro mencionado no inciso I do § r> ,
também deste artigo, permanecendo arquivadas, á disposição
do fisco, pelo mesmo prazo previsto para os livros fiscais.

Art. 5° — Com relação ao livro Registro de Inventário, anualmente, os
totais apurados nas listagens, em relação a cada grupo de mercadorias (ma-
térias-primas em estoque no estabelecimento, matérias-primas existentes em
poder de terceiros, produtos acabados, etc J , serão transladados manualmente
para o livro fiscal tradicional, obedecendo-se, quanto á escrituração, no que
couber, as disposições do artigo 110 do Regulamento do I CM, aprovado pelo
Decreto n° 3.992/77.

Parágrafo único — As listagens de que trata este artigo farão parte inte-
grante do respectivo livro, permanecendo arquivadas, á disposição do fisco,
pelo mesmo prazo previsto para os livros fiscais".

2) Que os modelos da Nota Fiscal — Série Única, dos livros Registro de En-
tradas, mod. P. l /A, Registro de Saídas, mod. P -2, Registro de Inventário,
mod. P-7, e das listagens substitutivas ao livro Registro de Controle da Pro-
dução e do Estoque,mod.3,são os constantes de pecas n° s 74,36 a 38,50 e 86,
do presente processo, não mais podendo ser alterados, salvo com prévia au-
torização deste Departamento. .

3) Que a Nota Fiscal — Série Única, deverá ser numerada em ordem cres-
cente a partir da unidade, recomeçando-se a numeração ao atingir o número
999.999. As vias que devam ficarem poder do emitente y para posterior exibição
ao fisco, serão enfeixadas em grupos uniformes de 20 (vinte) no mínimo,e 100
(cem) , no máximo, obedecida a ordem numérica sequencial.

4) Que deverá ser impressa, no corpo do documento fiscal, em campo
próprio, a expressão; "Regime Especial /Processo n° 055404/81".

5) A presente averbação, que poderá ser alterada ou cassada a qualquer,
tempo, a critério deste Departamento, independentemente de manifestação da
parte interessada, não dispensa a contribuinte do cumprimento das demais
obrigações tributárias, principal e acessórias, previstas na legislação vigente.

Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal, ficando revogado o Ato Declaratório n° 05/08-
DpR/SEF-RE.

Brasília-DF ,2 de junho de 1982
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Ofertar

<DAR-Cr$1736600)

ATO DECLARATÓRIO N °

Declara GRANDE ORIENTE DO BRASIL imune quanto ao Imposto
Sobre Serviços relativos ás suas atividades institucionais, mantendo-se tal
benefício fiscal enquanto atendidas as condições previstas no art. 14 da Lei n°
5.172/66.

Brasília-DF, 09 de junho de 1982

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Diretor

ATO DECLARATÓRIO N ° 151/82-DpR-SEF-IS

Declara FRANCISCO DE OLIVEIRA ROCHA isento do pagamento do
Imposto de Transmissão incidente sobre o imóvel localizado no SMPW -
Quadra 01, Conjunto-01, Lote-06, isenção esta que tem como limite a base de
calculo de 250 valores de Referência do DF., vigente até 31 -10 -62, no montante
de Cr$ l .942 05000.

Brasilia-DF, 11 de junho de 1982
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

•Diretor

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

PROCESSO N; 053627/82
INTERESSADO; José da Costa Oliveira

José da Costa Oliveira requer seja intimado, pessoalmente, por via postal,
para os julgamentos dos processos em que o mesmo é parte ou procurador.

Consoante determina o art. 54 do Regimento Interno desta Junta de Recur-
sos Fiscais, que constitui o Regulamento do Processo Fiscal Administrativo em
segunda instância, a pauta dos processos a serem julgados em cada sessão deve
ser publicada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

As publicações vêm sendo feitas normalmente no Distrito Federal, órgão de
divulgação oficial do governo local.

Diante disso, indefiro o pedido por falta de amparo legal, e, ainda, pela
dificuldade de atender a pretensão do requerente.

Publique-se e arquive-se.

Brasília-DF, 04 de junho de 1982

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

RECURSO VOLUNTÁRIO N": 70/81
RECORRENTE: Auto Elétrica Carioca Ltda
RECORRIDO; Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Gilberto Alves Nery

ACÓRDÃO N° 97/82 (2516 )

EMENTA: LANÇAMENTO DE LIXO EM LOGRADOURO PUBLICO -
lançar ;lixo em logradouro público constitui infração tipificada no § l ° do art.
304 do€ódigo de Edificações de Brasília .sujeitando-se o infrator as'penalidades
previstas no Decreto "N" n" 671/67.

MULTA - NATUREZA DE INFRAÇAO - LOCAL DA OCORRÊNCIA -
CAPACIDADE ECONÓMICA - ANTECEDENTES - Na fixação da multa
devem-se considerar esses fatores, entre outros, como circunstâncias relevan-
tes.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n ° 70/81, em
que é recorrente Auto Elétrica Carioca Ltda. e recorrido Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, acorda a Junta de Recursos Fiscais, á unanimidade, conhecer
do recurso para lhe dar provimento parcial, no sentido de reduzir a penalidade
aplicada para a equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência
vigente á época da infração, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas
taquigráfiças. Sob licença medica o Conselheiro Newton Egydio Rossi, subs-
tituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida.

Sala das Sessões-BrasQia-DF, 08 de junho de 1982

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

GILBERTO ALVES NERY
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N" ; 22/78
RECORRENTE: Geny Fayad André
RECORRIDA: Secretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro-João Bispo doa Santos Júnior

ACÓRDÃO N0 98/82 <2518)

EMENTA: NULIDADE - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - FIXAÇÃO IRREGULAR DA
MULTA - Nula é a decisão que, carente de fundamentação, adote parecer
in xistente nos autos, além tie não fixar,no seu conteúdo, o valor da multa im-
posta.

Vistos,relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n° 22/78.em
que é recorrente Geny Fayad André e recorrida Secretaria de Viação e Obras,
acorda a Junta de Recursos Fiscais, á niuinimidari*, conhecer do recurso para
declarar a nulidade da decisão de primeira instância, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e notas" taquigráf iças. Sob licença o Conselheiro Newton
Egydio Rossi, substituído pelo Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal
de Almeida.

Sala das Sessões-Brasflia-DF, 11 de junho de 1982

LUIZ GONZAGA THEODORO
Presidente

JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Redator
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SECRETAELâ DE SERVIÇOS
ATOS D O S K C R K T Á R I O

PORTARIA DE 22 DE JUNHO DE 1982

o SECRETA'RIO DE SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 do Decreto n" 4 037B , de 30
de dezembro de 1977,

RESOLVE:
Designar GILBERTO ROSSI, Técnico de Contabilidade, matricula n°

16 934 -X do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para Executor do Termo
Padrão de Contrato ri» 1 1, celebrado entoe o DF /SECRETARIA Dg SER-
VIÇOS SOCIAIS e CHICKENS _ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ., publicado no Suplemento do D O DF
n° 70, de 15 de abril de 1982.

Brasília , 22 de junho de 1982

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
Secretário

PORTARIA DE 22 DE JUNHO DE 1982

O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere 6 artigo 25 do Decreto n° 4 X)37-B , de 30
de dezembro de 1977,

RESOLVE:

Designar MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS , Agente Administrativo,
matricula n° 1 9 .889, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para Executor
do Termo Padrão de Contrato n ° 1 1 , celebrado entre o DF /SECRETARIA DE
SERVIÇOS SOCIAIS e NASHUA DO BRASIL S /A, publicado no Suple-
mento do D. O DF n° 98, de 26 de maio de 1982.

Brasília , 22 de junho de 1982

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
Secretário

PORTARIA DE 22 DE JUNHO DE 1982

O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 25 , do Decreto n° 4 037-B , de 30
de dezembro de 1977,

RESOLVE:

Designar J AIR ANTÓNIO DE CASTRO AMORIM, Agente Adminis-
trativo, matricula n° 996-2 , do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
Executor do Termo Padrão de Contrato n° 11, celebrado entre o DF /SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS e IBM DO BRASIL - Indústria,
Máquinas e Serviços Ltda ., publicado no Suplemento do D O DF n" 61; de 31
de marco de 1982-

Brasflia , 22 de junho de 1982

DAVID LUIZ BOIANOVSKY
Secretário

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR
INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO DE 1982

O DIRETOR GERAL DÓ DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fereo inciso VI, do art. 44, do Regimento aprovado pelo DecreWn0 3078, de03
de dezembro de 1975,

RESOLVE:

DISPENSAR JOSÉ PANTALEÂO DOS SANTOS .Agente de Serviços de
Engenharia, matricula 92 £62, Código LT-NM-28,da função de Chefe da Secáò
de Topografia, Símbolo: EC-06, do 2° Distrito Rodoviário.

Brasflia , 25 de junho de 1 982

JÚLIO XAVIER RANGEL
Direto&Geral

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO DE 1982

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso VI,do art.44,do Regimento aprovado pelo DecretO'n° 3 018, de 03
de dezembro de 1975,

RESOLVE:
DESIGNAR JOSÉ PANTALEÂO DOS SANTOS, Agente de Serviços de

Engenharia, matrícula 92562, Código LT-NM-28, para exercer a função de
Chefe da Seção de Topografia, Código LT-DAI -l 113,no 2 " Distrito Rodoviário.

Brasília, 25 de junho de 1982.
JÚLIO XAVIER RANGEL

Diretor-Geral

rir s
PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES
E PERMISSÕES
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇON0 126/82-DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMIS-
SÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Proces-
so n° 008.807/82,

RESOLVE:
Aplicar à ARCO S /A, a multa de Cr$ 1.146,60 (hum mil, cento e quarenta e

seis cruzeiros e sessenta centavos), porinfraçôes ao disposto noRegulamento do
S erviço de Táxi-Coletivo e Transporte de Vizinhança do Distrito Federal.

Brasília, 15 de junho de 1982
DEOCLECIO BRITTO HAGEL

Diretor

ORDEM DE SERVIÇON0 127/82-DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMIS-
SÕES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendoem vista o que consta do Proces-
so n° 009.724/82,

RESOLVE:
Aplicar à Viação Planalto Ltda. - VIPLAN, a multa de Crf 83.119,70 (oiten-

ta e três mil, cento e dezeno vê cruzeiros e setenta centavos), por infrações ao dis-
posto no Regulamento de Transportes Coletivos do Distrito Federal.

Brasília, 14 de junho de 1982 .
DEOCLECIO BRITTO HAGEL

Diretor

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASÍLIA-AERB

ATOS DO SUPERINTENDENTE
ORDEMDE SERVIÇON0 047/82-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA — AERB, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento aprovado pelo Decreto n ° 5.766, de 30 de dezembro de
1980, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 6.545, de 30.12.1981,

RESOLVE:
Autorizar a S eção de Contabilidade, Orçamento e Finanças da Divisão de

Administração Geral a movimentar os valores constantes doQuadro anexo.

Bras'ilia, 21 de junho de 1982

JOAQUIM ARANTES NETO.
S uperintendente

DESEMBOLSO FINANCEIRO

ATIVIDADES: AERB - 2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

; DA ESTACÃO RODOVURIA »E BRASÍLIA

NATURtZA DA DESPtSA

3.1.2,0

3.1.5,0

3.1.9.0

4.1.2.0

T O T A L

3.1.1.0

MATERIAL

SERVIÇOS

DIVERSAS

DESPESAS

' VALOR

DE CONSUMO

DE TERCEIROS E E.NCARGOS

DESPESAS DE CUSTEIO

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

4,173.928,00

10.096.072,00

800,000,00

399.943,00

IS. 469. 943, 00

42. 500. 000,00
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FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA
DO DISTRITO FEDERAL

A TOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E"N° 28,DE 20DE MAIO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no use da competência que lhe confere o item XVII , do artigo 26 ,
do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Designar os servidores WELESLEY SILVA , Chefe do Serviço de Análise e

Controle de Projetos do Departamento de Assistência Técnica e Extensão
Rural -DATER , Símbolo EC -03 , matricula n° 93 591 3 /FZ , MARIA HELEWA
GORETTI GONZAGA , Arquiteta, matrícula n° 93 392 3/FZ e BENEDITO
FERREIRA HIGINO, Chefe da Seçáo de Património, Símbolo EC -04, da
Divisão de Material e Património , do Departamento Administrativo , matrícula

90 :i 89 X /FZ, para sob a presidência do primeiro comporem Comissão des-
tinada ao recebimento da obra relativa ao Contrato n° 392 /FZ , da ETEC J
PREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
COMERCIO LTDA.

ALCEU SANCHES
Presidentei

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E"N° 29,DE 25DE MAIO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item XVII , do artigo 26,
do Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Designar os servidores MARIA HELENA GORETTI GONZAGA, Ar-
quiteta, matricula n° 93392.9/FZ, ANA MARIA MORATO CARNEIRO,
Engenheira Civil, matrícula n° 93.117.9/FZ e BENEDITO FERREIRA
HIGINO, Chefe da Seçáo de Património, Símbolo EC -04, da Divisão de
Material e Património; do Departamento Administrativo, matrícula n°
90.189X/FZ, para sob a presidência do primeiro comporem Comissão, des-
tinada ao recebimento das obras de Construção de um abrigo sanitário; 'no Jar-
dim Zoológico , da CONSTRUPLAN - Construtora Comércio e Industria Ltda .

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 84JJE 03DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL.no uso da competência que lhe confere o item IX, do artigo 26, do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
REVOGAR a Instrução de Serviço "P" n° 68, de 22 04 SÓ, que designou o

servidor LUIZ OTÁVIO DE NUNES BRITO , matricula n° 90 .101 .6-FZ , para
substituir o Chefe do Serviço de Pessoal, Símbolo EC -03, do Departamento
Administrativo, em seus impedimentos eventuais.

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P"N° 8^DE 03 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 26, do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Designar o servidor JOÃO FERREIRA SOBRINHO , Auxiliar de Adminis-
tração, matrícula n° 11.161.9-GDF, para exercer o Emprego em Comissão,
Símbolo EC -08, de Chefe da Unidade de Revenda n° 10, do Rio Preto ,*do
Departamento de Revenda de Material Agropecuârio .

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 86,DE 03 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 26, do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:
Designar o servidor FRANCISCO PLÁCIDO RODRIGUES BEZERRA ,

Engenheiro Agrónomo , matricula n° 92 £98 A /FZ, para substituir o Chefe da
Seçáo de Projetos, Símbolo EC -04, da Divisão de Engenharia Agrícola, do
Departamento de Engenharia e Mecanização Agrícola , em seu período de férias
regulamentares de li a 300652.

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N» 87yDE 03 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 26, do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor JOSÉ DOS SANTOS GONZAGA , Auxiliar Téc-
nico de Administração, matrícula n° 90 259 4 -FZ, do Emprego em Comissão,
Símbolo EC -08, de Chefe da Unidade de Revenda n° 02 — CENTRAL, 'da
DÍYisão de Operações Comerciais do Departamento de Revenda de Material
Agropecuârio , a partir de 25 05 .82 .

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N° 03 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 26 , do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE;

Designar o servidor JOSÉ DOS SANTOS GONZAGA , Auxiliar Técnico de
Administração , matrícula n° 90 259 4-FZ , para exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo' E C -06, de Chef e da Unidade de Revenda n° 02 — CENTRAL, da
Divisão de Operações Comerciais do Departamento de Revenda de Material
Agropecuârio, a partir de 250582.

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N» 89,DE 03 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 26 , do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ OSVANDO MARTINS , Praticante de Adminis-
tração, matrícula n° 920045-FZ, para substituir o Encarregado da Eletrici-
dade de Autos , Símbolo EC -07 , da Divisão de Manutenção e Reparos do Depar-
tamento de Engenharia e Mecanização 'Agrícola , em seu período de férias re-
gulamentares , de n a 30 06 S2 .

ALCEU SANCHES
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P"N° 9QDE 14 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 26, do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA HELENA GORETTI GONZAGA, Ar-
quiteta , matricula n° 93 392 .9-FZ , para substituir o Chefe da Divisão de En-
genharia Agrícola , Símbolo EC -03 , do Departamento de Engenharia e Me-
canização Agrícola , em seu período de férias regulamentares de l ° a 1 5 07 82 .

ALCEU SANCHES
Presidente

INTRUÇÀODE SERVIÇO "P"N° 9\DE 14 DE JUNHO DE 1982

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO
FEDERAL , no uso da competência que lhe confere o item IX , do artigo 2& , do
Estatuto da Entidade,

RESOLVE:

Designar o servidor MIGUEL GONÇALVES DE LIMA , Fiscal Florestal,
matricula n° 90 587 .9-FZ, para substituir o Administrador da Reserva Bio-
lógica de Aguas Emendadas , Símbolo EC -06 , do Departamento de Recursos
Naturais, em seu período de férias regulamentares de 1° a 300752.

ALCEU SANCHES
Presidente
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ATOSDO.SKCKKTAKIO
PORTARIA N° 354,DE 31 DE MAIO DE 1982

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 131VII, do Decreto n°
4 852, de 11 de outubro de 1979, e tendo em vista o que consta no Processo n°
055/82-SCDP/SEP,

RESOLVE:

CONCEDER à firma JOÃO DE DEUS DA SILVA BAR E SNOOKER,
estabelecida à Avenida Central Comercial, Bloco 379/505, Lote 403, Sobreloja
01, Núcleo Bandeirante-DF, REGISTRO para funcionar com SNOOKER,
naquele local, no horário de 08:00 às 24:00 horas, enquanto observadas as nor-
mas regulamentaras em vigor.

A PRESENTE PORTARIA TEM VALIDADE ATE 3Í DE MARÇO DE
1983

Brasilia -DF ,31 de maio de 1982
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA

Secretário
(DAR-Cr»2047jOO)

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 021 DE 04 DE JUNHO DE 1982

O DIRETOR DA POLICIA CIVIL DA SECRETARIA DE SEGURAN-
CA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5°, da Portaria n° 476/75-SEP, e tendo em vista o"que consta
no Processo n° 002/82-SCDP/SEP,

RESOLVE;

AUTORIZAR à firma WANDIR ANASTÁCIO, proprietária do "CIRCO
CACARECO SHOW", instalada à Área Especial Quadra 17, Sobradinhc-DF,
para funcionar com ATI VIDADES DE CIRCO, naquele local, no período de 04
a 24 de junho de 1982, enquanto observadas as normas regulamentares em
vigor.

Brasília -DF, 04 de junho de 1982

IDECY TELLES DE MACEDO
Diretor

(DAR-Cr$2í)37jOO)

ORDEM DE SERVIÇO N° 022 DE 07 DE JUNHO DE 1962

O DIRETOR DA POLICIA CIVIL DA SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5° da Portaria n° 476/75-SEP, e tendo em vista o que consta
no Processo n° 332/82-SCDP/SEP,

RESOLVE:

AUTORIZAR i» firma CENTRO ITA DE DIVERSÕES LTDA., instalada
na Área Especial WL3 — Frente c/Avenida Independência, Planai tina -DF,
para funcionar com ATI VIDADES DE PARQUE DE DIVERSÕES, naquele
local, no período de 07 a 20 de junho de 1982, enquanto observadas as normas
regulamentares em vigor.

Brasilia-DF, 07 de junho de 1982

IDECY TELLES DE MACEDO
Diretor

(DAR-Cr$203700)

ATOS DO PROCURADOR 43ERAL

PORTARIA PRG N° 07/82, DE 21 DE JUNHO DE 1982

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 12, Capitulo II, das
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, apro-
vadas pelo Decretd n° 6545, de 30 de dezembro de 1981,

RESOLVE:

Alterar na forma dos quadros anexos, os destaques a que se refere a Portaria
PRG n° 06/82,de 3004.82.

Brasilia, 21 de junho de 1982

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO
Procurador Geral

QUADRO A QUE SE R E F E R E A P O R T A R I A PRG N¥£l^/82, DE JUNHO DE 1982

U Ú I D A D E O R Ç A M E N T A R I A : P R O C U R A D O R I A G E R A L DO D I S T R I T O F E D E R A L

U N I D A D E M O V I M E N T A D O R A DO C R E D I T O : S E Ç A O DE O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - O A G / P R G

A T I V I D A C E lil OU PROJETO

2. 009 - Manutenção das A t i v i d a d e s da Procu

radoria Geral

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

3.1.9.1 - SENTENÇAS J U D I C I A R I A S

VAL1R AMUR11R

3.500.000

2.322.828

VALH R ATUHL

3.700.000

2.322.828

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA PRG N9#//82, DE DE JUNHO DE 1982

UMDADE O R Ç A M E N T A R I A : P R O C U R A D O R I A GESAL DO nJTRITO FEDERAL

UNrD/.JT HOVIMENTADORA 00 CREDITO: D I V I S Ã O DE PROGRAHAÇBO E CONTROLE - CSH/SEA

A T I V I D A D E líl OU PROJETO

radoria Geral

.1.1 .2.0 - HATERIAI DE CONSUMO

'.4.1.2.0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

VALOR ANTERIOP

800.000

1 .000.000

VALOR ATUAL

600.000

t. 000. 000

US, AVISOS E
DECLARAÇÕES
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exmo. S r. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodore,

Presidente da Egrégia Junta de Recursos F iscais do Distrito Federal, sediada no
Edifício Vale do Rio Doce, 12" andar, que constam da pauta da Sessão que se
realizará no dia 1° de julho de 1982 (quinta-feira), às 8:30 h , ou Sessão sub-
sequente, processos com julgamentos iniciados ou adiados e constantes de
pautas anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:

PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:

RV-06/79
RECORRENTE: Engenharia e Comércio Internacional Ltda
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: ConselheiroWalterBasniaki Linhares
ADVOGADO: Dr. RaoulMicheldeTb;uin
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procurador Darione Nunes Cardoso
C/Vista ao Conselheiro Gilberto Alves Nery

PARA INICIO DE VOTAÇÁO:
RV-315/81
RECORRENTE: EBRAM - Empresa Brasiliensede Modas Ltda
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Suplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procurador Darione Nunes Cardoso

RV-96/79
RECORRENTE: Luiz Lins de Oliveira
RECORRIDA: Secretaria de Viação eObras
RELATOR: Conselheiro Walter. Ba sniaki Linhares
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos Santos
Carneiro

S ecretaria da Janta de Recursos Fiscais do DèstritoFederal.

Em 14 de junho de 1982

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURS OS FISCAIS
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público de ordem do Exm". Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro.
Presidente da Egrégia Junta de Recursos F iscais do Distrito Federal, sediada no
Edifício Vale do Rio Doce, 12" andar, que constam da pauta da S essão que se
realizará no dia 29 de junho de 1982 (terça-feira), às 8:30 h . ou S essão subse-
quente, processos com julgamentos iniciados ou-adiados e constantes de pautas
anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:
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PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:
RV - 280/81
RECORRENTE: DamázioBatista de Lucena
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Amaúry Ubirajara daSilvaRamos
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procurador Darione Nunes Cardoso

PARA INICIO DE VOTAÇÃO:
REO —03/82
RECORRENTE: ServiçoAutônomodeLimpezaUrbana
RECORRIDO: S oares Leone S /A — Construtora e Pavimentadora
RELATOR: Conselheiro S uplente Lourival Abadia Juvenal de Almeida
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dós Santos
Carneiro
S ecretaria da Junta de Recursos Fiscaisdo Distrito Federal,

Em 17 de junho de 1982 -
MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS

Assistente

GOVERNODO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURS OS FISCAIS
EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. S r. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro,
Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no
Edifício Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da pauta da Sessão que se
realizará no dia 02 de julho de 1982 (sexta-feira), às 8:30 hs., ou Sessão subse-
quente, processos com julgamentos iniciados ou adiados e constantes de pautas
anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:

RV -126/81
RECORRENTE: Arco S/A -Comércio e Indústria
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Amaury Ubirajara da S Uva Ramos
REPRES ENTANTE DA FAZENDA: Procurador Darione Nunes Cardoso

RV-78/79
RECORRENTE: José Baracat
RECORRIDA: S ecretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro João Bispo dos S antos Júnior
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos Santos
Carneiro

S ecretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Em, 17 de junho de 1982

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro,
Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no
Edifício Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da pauta da S essão que se
realizará no dia 07 de julho de 1982 (quarta-feira), às 8:30 hs, ou Sessão sub-
sequente, processos com julgamentos iniciados ou adiados e constantes de
pautas anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos.

RV-45/80
RECORRENTE: AtlasComércioelndústriaLtda
RECORRIDO: Departamento da Receita
RE LATOR: Conselheiro Amaury Ubirajara da S ilva Ramos
REPRES ENTANTE DA FAZENDA: Procurador Darione Nunes Cardoso

RV-82/81
RECORRENTE: Humberto Américo
RECORRIDO: Serviço Autónomo de LimpezaUrbana
RELATOR: Conselheiro S uplente Lourival Abadia Juvenalde Almeida
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos S antos
Carneiro

S ecretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Emt17dejunhodel982

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURS OS FISCAIS
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exm". S r. Conselheiro Luiz Gonzaga Theodoro,
Presidente da Egrégia Junta de Recursos F iscais do Distrito Federal, sediada no
Edifício Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da pauta da S essão que se
realizará no dia 06 de julho de 1982, (terça-feira), às 8:30 hs, ou S essão subse-
quente, processos com julgamentos iniciados ou adiados e constantes de pautas
anteriores, publicadas e mais os seguintes feitos:

RV - 25/81 e REO - 24/81
RECORRENTES: Cerealista Tocantins Ltda e Departamento da Receita
RECORRIDOS : Departamento da Receita e Cerealista Tocantins Ltda.
RE LATOR: Conselheiro Wellington Carlos Batista
ADVOGADO: D r. José Gomes de Mendonça
RE PRES E NT A NTE DA FAZENDA: Procurador Darione Nunes Cardoso

RV - 160/80
RECORENTE: Orlando Morais
ft ECORRID A: S ecretaria de Viação e Obras
RELATOR: Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior
REPRESENTANTE DA FAZENDA: Procuradora Maria Helena dos Santos
Carneiro

S ecretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,

Em 17 de junho de 1982,

MÁRCIA MARIA ARAÚJO MARTINS
Assistente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DA RECEITA DE BRAS ILIA

EDITALN° 012/82 DRB

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA; DO DE-
PARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL, considerando a não localização da firma: ALBIN
SCHMUTZ, inscrição n° 07072998-0, CGC n° 00606137/0001-94, no endereço
declarado pela mesma no Cadastro Fiscal e sendo incerto e desconhecido seu
domicílio fiscal, com o negócio de Bar e Restaurante, TORNA PÚBLICO a ia-
vraturado AÚTODE INFRAÇAO E APREENSÃO n" 01170 de05/03/82, as-
sim caracterizado:

"As quatorze horas do dia cinco de março do ano de 1982, encontrando- me na
Divisão da Receita de Brasília, no exercício de Fiscalização Tributária do Dis-
trito Federal, Verifiquei o seguinte:! -r- A firma deixou de recolher o ICMlan-
çado , no valor de Crf 14.691,00 (quatorze mil seiscentos e noventa e um cru-
zeiros), referente aos meses de janeiro e fevereiro do exercício de 1981, apurado
em levantamento de conclusão fiscal, conforme demonstrativo anexo; 2 —
Deixou de atender a Notificação np 13240 de 06 de abril de 1981; Capitulação: In-
fringiu o art. 82, item I do RICM aprovado pelo Decreto n° 3992/ie 13 dedezem-
bro de 1977. Obs: 01 Demonstrativo de Levantamento e conclusão fiscal. Pelo o
que lavrei o presente AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO em 04 (quatro)
vias assinadas pormim MARIADA CONCEIÇÃO DIAS SAMPAIO, Fiscal de
Tributos".

Desta forma, CIENTIFICA o infrator qualificado de que dispõe de 20 (vinte)
dias a contar desta data, para apresentar defesa escrita, acompanhada das
provas que entender necessárias conforme preceituam os artigos 247 e 252, da
Lei n° 4.191/62.

Em não oíazendo em prazo legal, será declarado REVEL e os AUTOS CON-
CLUSOS A PRIMEIRA INSTANCIA PARA JULGAMENTO.

Distrito Federal, 01 de junho de 1982

WALTER BREY JÚNIOR
Divisão1 da Receita de Brasília

Diretor

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE ADMINIS TRAÇÂO

INS TITUTO DE DÊS ENVOLVI MENTO DE
RECURSOS HUMANOS -IDR

II CONCURS O PUBLICO DE MONOGRAFIAS S OBRE
1 DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVIS O N° 099/82-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições regimentais
torna público os itens básicos do critério de Julgamento.de Monografias, do II,
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Concurso Público de Monografias Sobre Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos, conforme Regulamento do IDR.

Itens Básicos do Critério de Julgamento:
a) Nível de familiaridade com o conhecimento disponível sobre
o tema.
b) Grau de interesse para a melhor compreensão ou apro-
veitamento do tema.
c) Nível de contribuição para o aprimoramento de métodos e
p roícessos utilizados nas organizações.
d) Clareza e consistência interna do trabalho.
e) Os critérios não serão utilizados separadamente no julga-
mento dos trabalhos, porém, conforme a abordagem do autor,
um entre eles, poderá ser aplicado mais enfaticamente.

Brasília, 17 de junho de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

TEMAS

- A IMPORTÂNCIA DO RECRUTAMENTO É SELEÇÃO DE PES-
SOAL NO DÊS ENVOLVI MENTO DE RECURSOS HUMANOS

-O PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÁO NO SETQR PU-
BLICO - NOVAS PERSPECTIVAS

- CAPACITAÇAO GERENCIAL - VANTAGENS E DESVANTA-
GENS NUM PAIS EM DESENVOLVIMENTO.
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'Parágrafo Único — Os critérios estabelecidos pela Comissão Julgadora serão
divulgados pelo IDR até o dia 07 de junho de 1982 e posteriormente publicados
noDODF.

Art. 15 — Os membros da Comissão Julgadora comunicarão, por escrito, à
Superintendente do IDR, suas decisões acompanhadas de pronunciamento e
justificativas sobre os trabalhos selecionados.

Art. 16 — S era facultado à Comissão Julgadora ò direito de negar a conces-
são dos prèmios.desde que não encontre nas monografias inscritas méritos su-
ficientes para a premiação.,

Art. 17 — S era facultada à Comissão Julgadora recomendar a publicação de
outras monografias além das premiadas.

Art. 18 — A Comissão Julgadora terá um prazo de 60 (sessenta) dias, a par-
tir de 07 de outubro de 1982, para apresentar o resultado do julgamento das
monografias, o qual será irrecorrivel.

Art. 19 — Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela
S uperintendente do IDR.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 104/82«PL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE REDES
DE AGUAS PLUVIAIS E CAPTAÇÕES NA QNL - 07, EM TAGUATIN-
GA - DISTRITO FEDERAL.

REGULAMENTO

.'.' r.r,

Art. 1° - Poderão participar, individualmente ou em grupo, profissionais da
área de Recursos Humanos.

Art. 2° — Os trabalhos deverão ser:

a) inéditos, escritos em Língua Portuguesa eapresentados sob
forma datilográfica, com um mínimo de 30 (trinta) e um
máximo de 60 (sessenta) laudas em papel formato ofício,
datilografados em 4 vias, em espaços 2 (dois) .
b) estruturados de acordo com as recomendações da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.
c) apresentados com título e pseudónimo e acompanhados de
envelope lacrado, contendo: Pseudónimo, nome completo e en-
dereço dos autores, número da cédula de identidade e indicação
da I nstítuição a que estejam vinculados quando for o casa
§ l ° — Poderão ser anexados aos trabalhos , como apoio à dis-
cussão proposta pelo texto, tabelas, quadros e gráficos, não
sendo, no entanto, computados no limite de páginas do mes-
mo.
\2" — Os trabalhos não deverão ser assinados ou conter

quaisquer dados que permitam a identificação dos autores.

Art. 3° — As monografias deverão ser entregues pessoalmente ou encami-
nhadas sob registro postal para a Sede do Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos — IDR, no Setor de Garagens Oficiais — Área Especial. 01
- CEP: 70.610 - BrasUia-DF.

Art. 4° — A entrega da monografia equivale a inscrição e à plena aceitação,
pelos candidatos, das normas reguladoras do Concurso.

Art. 5° — O não cumprimento de qualquer das exigências regulamentares
implicará, a desclassificação e consequentemente a devolução do trabalho ao
autor.

Art. 6" — Fica automaticamente desclassificado o participante que divulgar
o trabalho com o qual estiver participando.

Art. 7" — O prazo máximo para entrega das monografias é até o dia 6 de
outubro de 1982.

Art. 8° — O julgamento das monografias dar-se-á nos 60 (sessenta) dias
seguintes ao término do prazo de entrega e no dia 06 de dezembro de 1982, serão
proclamadas as monografias vencedoras.

Art. 9° — A entrega dos prémios será efetuada na data do encerrtemento do
anoletivodoIDR.

Art. 10 — Aos trabalhos classificados em 1° e 2° lugares serão conferidos,
respectivamente, os prémios de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) , e de
Cif 70.000,00 (setenta mil cruzeiros) .

Art. 11 — As despesas correspondentes aos prémios ficarão a cargo do Ban-
co Regional de B rasilia S /A .

Art. 12' — Fica reservado ao IDR o direito de publicar as monografias
premiadas total ou parcialmente.

Art 13 — O IDR, poderá entrar em entendimento com autores de tra-
balhos não premiados que apresentem qualidades que os recomendem para
publicação, desde que assim autorizem seus autores.

Art. 14 — A Comissão Julgadora, a quem caberá definir os critérios a serem
utilizados no julgamento dos trabalhos, será composta de 3 (três) membros de
notório e reconhecido saber na área de Recursos Humanos, designados pelo
Secretário de Administração do Distrito Federal, mediante lista de 6 (seis )
nomes apresentados pela S uperintendente do IDR.
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ÃMEXO III - ENCARGOS DIVgfeSOS

QUANTITATIVOS: Passa a ter a seguinte redação:

Execução de aproximadamente:

874 ,00m do redes de Cf = 0 , 4 0 m ;

194,00m de redes de Cf => 0,50m;

170",OOm de redes de Cf = 0 ,60m;

91,00m de redes de V = 0,80m;

18,00 PV p/y = 0 , 4 0 m - 0 ,50m e 0 ,60m;

1,00 PV p/9 = 0,80m;
04 Caixas de passagem p/(7 = 0 , 4 0 m -0,50m c 0,60m;

28 bocas de lobo simples;

Cadastro.

Permanecem inalteradas todas as demais condições do Edital, inclusive
data e horário de realização da Licitação.

Brasília, 22 de junho de 1962

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 113/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOT AL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES
DE AGUAS PLUVIAIS E CAPTAÇÕES, NAS QNPs: 11 E 15, E OUTROS
LOCAIS; EM CEILÁNDIA - DISTRITO FEDER-AL. COM RECURSOS
PROVENIENTES DO CONVÉNIO N" 051/81 - EXECUÇÃO DE OBRAS
DE INFRA-ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE
CEILÁNDIA - III ETAPA E SETOR "P" NORTE - TAGUATINGA -
ADITAMENTO PUBLICADO NO DO/DF., DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal - CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 14:30 horas do dia 01 de
julho de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto Sede
da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACÂP.no l ° andar do Bloco "B" do Conjunto S ede da Com-
panhia, situado no S etor de Areeis Públicas - S AP.

Brasília, 21 de junho de 1982
ALTIMIRA DE OLIVEIRA

Presidente
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GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 114/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES
DE ÁGUAS PLUVIAIS E CAPTAÇÕES, NAS QNPs: 5, 9 E 13 E OUTROS
LOCAIS; EM CEILÁNDIA -.DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS
PROVENIÊNTIES DO CONVÉNIO N° 051/81 -EXECUÇÃO DE OBEJAS
DE IJVJFRA-ESTRUTURÁ NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE
CEILÁNDIA - III ETAPA E SETOR "P" NORTE - TAGUATINGA -
ADITAMENTO PUBLICADO NO DO/DF., DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 16:30 horas do dia 01 de
julho — de 1982, na saía de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto
Sededa NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/N OVA CA P, no 1° andar do B loco "B" do Conjunto Sede da Com-
panhia, situado no S etor de Áreas Públicas — SAP.

Brasília, 21 de j unho de 1982
ALTIMIRA DE OLIVEIRA

Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 115/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES
DE ÁGUAS PLUVIA.IS E CAPTAÇÕES ; NAS QNPs: 12 E 16 E OUTROS
LOCAIS; EM CEILÁNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO CONVÉNIO N° 051/81 — EXECUÇÃO DE OBRAS
DE INFRA-ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE
CEILÁNDIA - III ETAPA E SETOR "P" NORTE - TAGUATINGA -
DISTRITO FEDERAL - ADITAMENTO PUBLICADO NO DO/DF., DE
15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas pó
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 02 de
JULHO, de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto
Sede da NOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B", do Conjunto Sede da Com-
panhia, situado no S etor de Áreas Públicas — SAP.

Brasília, 21 de junho de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 116/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES
DE ÁGUAS PLUVIAJg E CAPTAÇÕES, NAS QNPs:. 26 E 30, E OUTROS
LOCAIS, EM CEILÁNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO CONVÉNIO N° 051/81 - EXECUÇÃO DE OBRAS
DE LNFRA-ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE
CEILÁNDIA - III ETAPA E SETOR "P" NORTE - TAGUATINGA -
ADITAMENTO PUBLICADO NO DO/DF, DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP,ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal - CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 14:30 horas do dia 02 de
julho de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" doConjunto S ede
da NOVACAP.

O E ditai encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1° andar doBloco "B" do Conjunto S ede da Com-
panhia, situado no S etor deÁreas Públicas - SAP.

Brasília, 21 dejunhode 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIÀ DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 117/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDES
DE ÁGUAS PLUVIAIS E CAPTAÇÕES, NAS QNPs: 10 E 14; E OUTROS
ILOCAIS; EM CEILÁNDIA - DIS TRITO FEDERAL, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO CONVÉNIO N° 051/81 - EXECUÇÃO DE OBJRAS
DE INFRA-ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE
CEILÁNDIA - III ETAPA E SETOR "P" NORTE - TAGUATINGA -
ADITAMENTO PUBLICADO NO DO/DF., DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP.ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 16:30 horas do dia 02 de
JULHO de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B", do Conjunto
Sede da NOVA CAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B", doConjuntoS ede da Com-
panhia, situado no S etor de Áreas Públicas — S AP.

Brasília, 21 dejunhode 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETÂRIÀ DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃOPERMÂNENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 118/82-CPL., PARÁ EXECUÇÃO TOT AL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE FOR-
NECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS-FIOS; ALÉM DE
ATERRO COMPACTADO NAS QNPs 28 E 32 E OUTROS LOCAIS, EM
CEILÁNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIEN-
TES DO CONVÉNIO N° 051/81 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE CEILÁNDIA III
ETAPA E SETOR "P" - NORTE TAGUATINGA, ADITAMENTO
PUBLICADO NO DO/DF DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe que será realizada às 08:30 horas do dia 05 de
julho de 1982, na sala de licitações, no l", andar do Conjunto Sede da NOVA-
CAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1°, andar do Bloco "B" do Conjunto S ede da Com-
panhia, situado no S etor de Á reas Públicas —SAP.

Brasília, 21 dejunhode 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVE RNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETÂRIÀ DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃOPERMÂNENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N" 119/82-CPL., PARA EXECUÇÃO TOT AL SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE FOR-
NECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS-FIOS, ALÉM DE ATER^
RO COMPACTADO, NAS QNPs 26 E 30 E OUTROS LOCAIS; EM CEI-
LÁNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES
DO CONVÉNIO N° 051/81 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE CEILÁNDIÁ-III
ETAPA E SETOR "P"'- NORTE - TAGUATINGA, ADITAMENTO PU-
BLICADO NO DO/DF DE 15.03.82.

Chamamos .a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regijív
laridade Jurídico Fiscal/CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas n#
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 05 de
julho de 1982, nasala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" doConjunto Sede
da NOVACAP.
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OEditalencontra-seàdisposiçãodosinteressados, naComissâo Permanente

de Licitação/N OVA CA P, no 1° andar do B loco "B" do Conjunto S ede da Com-
panhia, situado no S etor de A reas Públicas -SAP.

Brasília, 21 dejunhode 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS -NOVACAP

COMIS'SlAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO:

TOMADA DE PREÇOS N" 120/82-CPL., PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE FOR-
NECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS -FIOS, ALÉM DE ATEfy
RO COMPACTADO, NAS QNPs 12 E 16 E OUTROS LOCAIS, EM CEI-
LÁNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES
DO CONVÉNIO N° 051/81 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS - CEILÁNDLVIII
ETAPA E SETÕR "P" NORTE - TAGUATINGA - ADITAMENTO
PUBLICADO NO DO/DF DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Kdital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 14:30 horas do dia 05 de
julho de 1982, na sala de licitações, no l" andar do Bloco "B" do Conjunto S ede
daNOVACAP.

O Editalencontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
deLicitaçSo/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto S ede da Com-
panhia, situado no S etor de A reas Públicas — SAP.

Brasília, 21 de junho de 1982.

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇAO E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 121/82-CPL.PARAEXECUÇÃOTOTALSOBO
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE FORNE-
CIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS-FIOS; ALÉM DE ATERRO
COMPACTADO; NAS QNPs 10E 14E OUTROS LOCAIS, EM CEILÁNDIA
DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CON-
VÊNIO Nc 051/8U PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE CEILÁNDLVIII
ETAPA E SETOR "P" NORTE - TAG. ADITAMENTO PUBLICADO NO
DO/DF,DE 15.03.82.

Chamamos a atenção dês empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 16:30 horas do dia 05 de
julho de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B", do Conjunto S ede
daNOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1° andar do Bloco "B", doConjuntoSededaCom-
panhia, situado no S etor de Á reas Públicas —SAP.

Brasília, 21 de junho de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 122/82-CPL., PARA EXECUÇÃO TOT AL SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE FOR-
NECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS-FIOS, ALÉM DE
ATERRO COMPACTADO, NAS QNPs 5, 9 E 13 E OUTROS LOCAIS, EM
CEILÁNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIEN-
TES DO CONVÉNIO N° 051/81 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS DE CEILÁNDIA
III ETAPA E SETOR "P" - NORTE - TAGUATINGA, ADITAMENTO
PUBLICADO NO DO/DF DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-

laridade Jurídico Fiscal - CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 08:30 horas do dia 06 de
julho de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B" do Conjunto S ede
daNOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, naComissâo Permanente
de Licitação/N OVA CAP, no 1° andar doBloco "B" doConiunto Sededa Com-
panhia, situado no S etor de Áreas Públicas - S AP.

Brasília, 21 de junho de 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS -NOVACAP

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO

AVISO:

TOMADA DE PREÇOS N° 123/82-CPL., PARA EXECUÇÃO TOTAL; SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE FOR-
NECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS-FIOS,ALÉM DE ATER-
RO COMPACTADO, NAS QNPs 15 e li E OUTROS LOCAIS; EM CEI-
LÃNDIA - DISTRITO FEDERAL, COM RECURSOS PROVENIENTES
DO CONVÉNIO N" 051/81-EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA NOS CONJUNTOS HABITACIONAIS CEILÁNDIA III
ETAPA E SETOR "P" DE TAGUATINGA - ADITAMENTO PUBLI-
CADO NO DO/DF, DE 15.03.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP, ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF.,e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 10:30 horas do dia 06 de
julho de 1982, na sala de licitações, no T', andar do Conjunto Sede da NOVA-
CAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1°, andar do Bloco"B" doConjuntoSededa Com-
panhia, situado no S etor de Á reas Públicas — SAP.

Bras'ilia, 21 dejunhode 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
S ECRETARIÀ DE VIAÇÃO E OBRAS - NOVACAP

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 124/82-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL; SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE PAVI-
MENTAÇÁOASFÁLTICA; E FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO DE
MEIOS-FIOS; NO SHIN; EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL; COM
RECURSOS PROVENIENTES DA OS N° 032/82-COMP. I - DPCO/SVO
-CONVÉNION° 038/81 -OBRAS ÊSERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO NO
PLANO PILOTOE SETORES; EM BRASÍLIA - TERRACAP/NOVACAP
- ADITAMENTO PÚBLICO NO DO/DF DE 21.05.82.

Chamamos a atenção das empresas regularmente registradas na Comissão
Permanente de Licitação/NOVACAP.ou portadoras do Certificado de Regu-
laridade Jurídico Fiscal — CRJF., e que obedeçam às prescrições contidas no
Edital para a licitação em epígrafe, que será realizada às 14:30 horas do dia 06 de
julho de 1982, na sala de licitações, no 1° andar do Bloco "B", doConjuntoS ede
daNOVACAP.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação/NOVACAP, no 1° andar doBloco "B",doConjuntoSededa Com-
panhia, situado no S etor de A reas Públicas —SAP.

Brasília, 21 dejunhode 1982

ALTIMIRA DE OLIVEIRA
Presidente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINIS TRAÇÂO

INS TITUTO DE DÊS ENVOLVIMENTO DE RECURS OS HUMANOS

EDITAL N° 154/82-IDR

1a CONVOCAÇÃO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS-IDR convoca os concursados, abaixo relacio-
nados, para comparecerem à S ede do I nstitu to.no S etor de Garfegens Oficiais —



BRASILIA, quinta-feira, 24 de junho de 1982 DIÁRIO OFICIAL do DF

Área Especial n° 01, no período de 24 a 30.06.82, das 8h SOmin às llh 30min,
para tratarem de assuntos de seu interesse e apresentarem os documentos aque se
referem os subitens 2.3, 2.4 e 2.5 do Edital n° 056/82-IDR, a seguir especificados,
sob pena de automática exclusão do rol de candidatos aprovados.

- Prova de estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino;

— Prova de estar em dia com as obrigações eleitorais;
— Comprovante de conclusão da 4a (quarta) série do 1° (primeiro) grau ou

documento equivalente e Carteira Nacional de Habilitação.

CATEGORIA
FUNCIONAL

MOTORISTA

N9 DE
ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

CLASSI-
FICAÇÃO

649

659

669

679

689

699

709

719

NOME

Manoel Justino Sobrinho

José Falhares

Aristóteles Nunes Filho

Wilmar Gomes de Araújo

Francisco de Araújo Medeiros

Vilmar Luiz favares

Eduardo Henrique de Souza

Wilson Ferreira

u candidato que se apresentar dentro do prazo fixado, na primeira convo-
cação, cumprir as exigências contidas nos subitens 2.3, 2.4 e 2.5 do Edital n°
056/82-IDR e assinar o Termo de Desistência do Emprego, permanecerá regis-
trado no Cadastro de Pessoal Concursado - CPC e poderá ser reconvocado, mais
uma vez, após a chamada do último classificado, dentro do prazo de validade do
concurso.

Brasília, 22 de junho de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
S uperintendente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DÊS ENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N° 155/82-IDR

1a CONVOCAÇÃO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS — IDR, convoca os concursados, abaixo rela-
cionados, para comparecerem à Sede do Instituto, no S etor de Garagens Oficiais
- Área Especial, n° 01, no período de 25 a 30.6.82, das 8h SOmin ás llh 30min

para tratarem de assunto de seu interesse.

ARTÍFICE

ELETRICIDADS

E COMUNICAÇÃO

OBRAS CIVIS

ESPECIALIDADE

ELETRICISTA

ELETRICISTA

PEDREIRO

N2 DE

ORDEM

01

02

01

CLASSI-

FICAÇÃO

14Q

152

52

N O M E

Zacarias Amaro Neto

António Raimundo Alves

de Moraes

Jurandir Leite

O candidato que não se apresentar dentro do período fixado, na primeira con'
vocação, permanecerá registrado no Cadastro de Pessoal Concursado — CPC e
poderá ser reconvocado, mais uma vez, após a chamada do último classificado,
dentro do prazo de validade do concurso.

Brasília, 22 de junho de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
S uperintendente

GOVERNO DO DIS TRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DÊS ENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N° 156/82-IDR

1a CONVOCAÇÃO

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS - IDR, convoca os concursados abaixo rela-
cionados, para comparecerem à S ede do Institu to.no Setor de Garagens Oficiais
-Área Especial n° 01, no período de 23 a 30.06.82, das 8h SOmin às llh SOmin,
para tratarem de assunto de seu interesse e apresentarem os documentos a que se

referem os subitens 3.3, 3.4 e 3,5 do Edital n" 067/82- IDR, a seguir espcciícados,
sob pena de automática exclusão do rol de candidatos aprovados:

— Prova de estar em dia com as obrigações militares no caso de candidato do
sexo masculino;

— Prova de estarem dia com as obrigações eleitorais;
— Comprovante de conclusão de Curso S uperior em Biblioteco nomia.

CATEGORIA
FUNCIONAL

BIBLIOTE

CAflIO

NS DE
ORDEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

CLASSI-
FICAÇÃO

is

29

39

4°

55

69

79

89

99

109

119
122

139

149

15«

NOME

lonice de Paula Ribeiro

Stelina Maria Martins Pinha

Neide Pimenta Magalhães

Dulce Maranha de Carvalho

Célia Maria de Almeida

Lilian Carneiro da Cunha Costa

Gisele Gomes de Paula

Edilenice Jovelina Lima Passos

Lívia Santos Gomes da Silva

Marilúcia Chamarelli

Soraia Mohamed El Majzoub

Mirian de Moraes Pires

Clarice da Costa Matos

Iguassiá de Souza Campos

Donatila de Fátima Carvalho Pé.
reira

Os candidatos deverão se apresentar dentro do período fixado, na primeira
convocação ecumprir as exigências contidas no respectivo Edital. Aqueles que
assinarem o Termo de não aceitação doEmprego.aindapermanecerãoregistrados
no Cadastro de Pessoal Concursado-CPC, e poderão ser reconvocados mais uma
vez, após a chamada do último classificado, dentro do prazo de validade do con-
curso.

Brasília, 22 de junho de 1982

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA
Superintendente

MUSEU DA IMPRENSA
O Departuoiento de Imprensa Nacional está aceitando doações

de documentos e material gráfico, com o objetivo de enriquecer o
acervo de seu Museu, de acordo com decisão tomada na 5a Reunião
das Imprensas Oficiais, realizada em 28 de outubro, na Bahia.

Qualquer esclarecimento sobre o assunto poderá ser obtido pelo
cód. (061) — Telefone: 226-9938, ou por correspondência ao Depar-
tamento de Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06, Lote 800,
Brasília-DF, CEP: 70.604.
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